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EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE CONTRATAÇÃO DIRETA 
 
 
Processo Administrativo nº:  175/2023 
Dispensa de Licitação n°:  010/2024 
Fundamentação:   Resolução CD/FNDE nº 6, de 8 de maio de 2020, 
pela Lei nº 14.133/21 e pela Lei n° 11.947/2009 
Objeto:    Aquisição de gêneros alimentícios da 
Agricultura Familiar e do Empreendedor Familiar Rural, destinado ao 
atendimento do Programa Nacional de Alimentação Escolar/Pnae, conforme 
§1º do art. 14 da Lei nº 11.947/2009 e Resoluções do FNDE relativas ao PNAE, 
durante o período letivo de 2024. 
 
 
Delci Alves Luz, Prefeito Municipal de Cordeiros/BA e Elisabete de Oliveira Alves, 
Gestora do Fundo Municipal de Educação, no uso suas atribuições que lhe são 
conferidos por Lei, em cumprimento ao parágrafo único do art. 72 da Lei 
14.133/2021, e considerando toda documentação que consta nos autos do processo 
administrativo nº 175/2023, Dispensa nº 010/2024, em especial, o parecer técnico e 
jurídico e ata da sessão pública referente a Chamada Pública nº 004/2023, autorizo 
a contratação do fornecedor individual TEREZA JESUINA DE JESUS, CPF Nº 
710.715.205-04, para fornecimento de gêneros alimentícios da Agricultura Familiar e 
do Empreendedor Familiar Rural, destinado ao atendimento do Programa Nacional 
de Alimentação Escolar/Pnae, conforme §1º do art. 14 da Lei nº 11.947/2009 e 
Resoluções do FNDE relativas ao PNAE, durante o período letivo de 2024, pelo 
valor global de R$ 27.090,50 (vinte e sete mil, noventa reais e cinquenta centavos). 

 
 

Cordeiros – BA, 16 de fevereiro de 2024. 
 
 
 
 

Delci Alves Luz 
Prefeito Municipal 

 
 

 
Elisabete de Oliveira Alves 

Gestora do Fundo Municipal de Educação 
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ATO RATIFICATÓRIO 
 

 
Processo Administrativo nº:  175/2023 
Dispensa de Licitação n°:  010/2024 
Fundamentação:   Resolução CD/FNDE nº 6, de 8 de maio de 2020, 
pela Lei nº 14.133/21 e pela Lei n° 11.947/2009 
Objeto:    Aquisição de gêneros alimentícios da 
Agricultura Familiar e do Empreendedor Familiar Rural, destinado ao 
atendimento do Programa Nacional de Alimentação Escolar/Pnae, conforme 
§1º do art. 14 da Lei nº 11.947/2009 e Resoluções do FNDE relativas ao PNAE, 
durante o período letivo de 2024. 
 
O Prefeito Municipal de Cordeiros, Estado da Bahia, no uso de suas atribuições: 
 
Reconhece e RATIFICA a situação de dispensa de licitação no presente processo, 
em consonância com o despacho formulado pelo Agente de Contratação e Equipe 
de Apoio, e tendo em vista manifestação da Procuradoria Jurídica. Em consequência 
fica o fornecedor individual TEREZA JESUINA DE JESUS, CPF Nº 710.715.205-04, 
convocado para assinatura do contrato no prazo de cinco dias, para fornecimento de 
gêneros alimentícios da Agricultura Familiar e do Empreendedor Familiar Rural, 
destinado ao atendimento do Programa Nacional de Alimentação Escolar/Pnae, 
conforme §1º do art. 14 da Lei nº 11.947/2009 e Resoluções do FNDE relativas ao 
PNAE, durante o período letivo de 2024, pelo valor global de R$ 27.090,50 (vinte e 
sete mil, noventa reais e cinquenta centavos). 
 
 
Cordeiros – BA, 16 de fevereiro de 2024. 
 
 
 

Delci Alves Luz 
Prefeito Municipal 

 
 
 

Elisabete de Oliveira Alves 
Gestora do Fundo Municipal de Educação 
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TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
 

 
Processo Administrativo nº:  175/2023 
Dispensa de Licitação n°:  010/2024 
Fundamentação:   Resolução CD/FNDE nº 6, de 8 de maio de 2020, 
pela Lei nº 14.133/21 e pela Lei n° 11.947/2009 
Objeto:    Aquisição de gêneros alimentícios da 
Agricultura Familiar e do Empreendedor Familiar Rural, destinado ao 
atendimento do Programa Nacional de Alimentação Escolar/Pnae, conforme 
§1º do art. 14 da Lei nº 11.947/2009 e Resoluções do FNDE relativas ao PNAE, 
durante o período letivo de 2024. 
 
 
Com base nas informações constantes do Processo Administrativo n° 175/2023, 
referente a dispensa de licitação n° 010/2024, ADJUDICO E HOMOLOGO o 
procedimento licitatório e, em consequência, visto que após análise da 
documentação do processo, constatou-se que fornecedor individual TEREZA 
JESUINA DE JESUS, CPF Nº 710.715.205-04, apresentou proposta condizente com 
a necessidade do presente processo precitado, para fornecimento de gêneros 
alimentícios da Agricultura Familiar e do Empreendedor Familiar Rural, destinado ao 
atendimento do Programa Nacional de Alimentação Escolar/Pnae, conforme §1º do 
art. 14 da Lei nº 11.947/2009 e Resoluções do FNDE relativas ao PNAE, durante o 
período letivo de 2024, pelo valor global de R$ 27.090,50 (vinte e sete mil, noventa 
reais e cinquenta centavos). 
 
ITEM DESCRIÇÃO 

UNID.  
TEREZA JESUINA DE JESUS 

QUANT.  UNITÁRIO   TOTAL  

1 

Abacate: de 1ª qualidade, tamanho médio, maduro, 
porém compacto firme, coloração uniforme, aroma, cor 
e sabor típicos da espécie, isento de sujeira, rachaduras, 

corte e perfurações. 

KG 700  R$             6,38   R$      4.466,00  

3 

Abóbora: de 1ª qualidade, com casca firme, tamanho 
grande, uniforme, sem ferimentos ou defeitos, intacta e 
bem desenvolvida, livre de terras ou corpos estranhos 
aderente a superfície externa. 

KG 1.000  R$             3,33   R$      3.330,00  

5 

Acerola: de 1ª qualidade, madura, porém compacta e 
firme, coloração uniforme, aroma, cor e sabor típicos da 
espécie, isento de sujeira, rachaduras, corte e 
perfurações. 

KG 1.000  R$             5,82   R$      5.820,00  

8 

Batata Doce: de 1ª qualidade, firme e compacta, 
devendo ser graúda, isenta de enfermidades, parasitas e 
larvas, material terroso e sujidades, sem danos físicos e 
mecânicos oriundos do manuseio e transporte, livre de 
resíduos de fertilizantes, transportada de forma 
adequada. 

KG 1.200  R$             5,03   R$      6.036,00  
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Biscoito Polvilho: Biscoito caseiro feito à 
base de polvilho, óleo e ovos de boa qualidade livre de 
sujidades. Biscoito caseiro de 4g a 5g cada unidade, só 
serão aceitos biscoitos com boa aparecia de massa leve 
e aerada. Serão rejeitados biscoitos mal assados, 
queimados, amassadas, achatados e “embatumados” 
aspecto massa pesada e de características 
organolépticas anormais. Os mesmos deverão estar 
livres de sujidades ou quaisquer outros tipos de 
contaminantes como fungos e bolores.  

KG 261  R$           28,50   R$      7.438,50  

TOTAL GERAL  R$                                                 27.090,50  
 
 
Cordeiros – BA, 16 de fevereiro de 2024. 
 
 

Delci Alves Luz 
Prefeito Municipal 

 
 

Elisabete de Oliveira Alves 
Gestora do Fundo Municipal de Educação 
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EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 
 
 
Processo Administrativo nº:  175/2023 
Dispensa de Licitação n°:  010/2024 
Fundamentação:   Resolução CD/FNDE nº 6, de 8 de maio de 2020, 
pela Lei nº 14.133/21 e pela Lei n° 11.947/2009 
Objeto:    Aquisição de gêneros alimentícios da 
Agricultura Familiar e do Empreendedor Familiar Rural, destinado ao 
atendimento do Programa Nacional de Alimentação Escolar/Pnae, conforme 
§1º do art. 14 da Lei nº 11.947/2009 e Resoluções do FNDE relativas ao PNAE, 
durante o período letivo de 2024. 
 
 
 
Contratante: FUNDO MUNICIPAL DE EDUCACAO DE CORDEIROS BAHIA, CNPJ 
nº 30.886.164/0001-29; Contratada: TEREZA JESUINA DE JESUS, CPF Nº 
710.715.205-04, encontradiça na Fazenda Sambaíba, s/n,  Zona Rural, na cidade de 
Cordeiros, Estado da Bahia; Objeto: Aquisição de gêneros alimentícios da 
Agricultura Familiar e do Empreendedor Familiar Rural, destinado ao atendimento do 
Programa Nacional de Alimentação Escolar/Pnae, conforme §1º do art. 14 da Lei nº 
11.947/2009 e Resoluções do FNDE relativas ao PNAE, durante o período letivo de 
2024; Fundamento Legal: Resolução CD/FNDE nº 6, de 8 de maio de 2020, pela Lei 
nº 14.133/21 e pela Lei n° 11.947/2009, Pareceres Técnico e Jurídico; Valor Global 
do Contrato: R$ 27.090,50 (vinte e sete mil, noventa reais e cinquenta centavos); 
Forma de fornecimento: parcelada; Prazo Contratual: até 31 de dezembro de 2024; 
Ato de Ratificação: 010/2024; Ato de Homologação: 010/2024; Cordeiros - BA, 16 de 
fevereiro de 2024; Delci Alves Luz – Prefeito Municipal; Elisabete de Oliveira Alves, 
Gestora do Fundo Municipal de Educação 
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EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE CONTRATAÇÃO DIRETA 
 
 
Processo Administrativo nº:  175/2023 
Dispensa de Licitação n°:  011/2024 
Fundamentação:   Resolução CD/FNDE nº 6, de 8 de maio de 2020, 
pela Lei nº 14.133/21 e pela Lei n° 11.947/2009 
Objeto:    Aquisição de gêneros alimentícios da 
Agricultura Familiar e do Empreendedor Familiar Rural, destinado ao 
atendimento do Programa Nacional de Alimentação Escolar/Pnae, conforme 
§1º do art. 14 da Lei nº 11.947/2009 e Resoluções do FNDE relativas ao PNAE, 
durante o período letivo de 2024. 
 
 
Delci Alves Luz, Prefeito Municipal de Cordeiros/BA e Elisabete de Oliveira Alves, 
Gestora do Fundo Municipal de Educação, no uso suas atribuições que lhe são 
conferidos por Lei, em cumprimento ao parágrafo único do art. 72 da Lei 
14.133/2021, e considerando toda documentação que consta nos autos do processo 
administrativo nº 175/2023, Dispensa nº 011/2024, em especial, o parecer técnico e 
jurídico e ata da sessão pública referente a Chamada Pública nº 004/2023, autorizo 
a contratação do fornecedor individual IVANILSON RIBEIRO DUTRA, CPF Nº 
062.820.855-35, para fornecimento de gêneros alimentícios da Agricultura Familiar e 
do Empreendedor Familiar Rural, destinado ao atendimento do Programa Nacional 
de Alimentação Escolar/Pnae, conforme §1º do art. 14 da Lei nº 11.947/2009 e 
Resoluções do FNDE relativas ao PNAE, durante o período letivo de 2024, pelo 
valor global de R$ 39.916,20 (trinta e nove mil, novecentos e dezesseis reais e vinte 
centavos). 

 
 

Cordeiros – BA, 16 de fevereiro de 2024. 
 
 
 
 

Delci Alves Luz 
Prefeito Municipal 

 
 

 
Elisabete de Oliveira Alves 

Gestora do Fundo Municipal de Educação 
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ATO RATIFICATÓRIO 
 

 
Processo Administrativo nº:  175/2023 
Dispensa de Licitação n°:  011/2024 
Fundamentação:   Resolução CD/FNDE nº 6, de 8 de maio de 2020, 
pela Lei nº 14.133/21 e pela Lei n° 11.947/2009 
Objeto:    Aquisição de gêneros alimentícios da 
Agricultura Familiar e do Empreendedor Familiar Rural, destinado ao 
atendimento do Programa Nacional de Alimentação Escolar/Pnae, conforme 
§1º do art. 14 da Lei nº 11.947/2009 e Resoluções do FNDE relativas ao PNAE, 
durante o período letivo de 2024. 
 
O Prefeito Municipal de Cordeiros, Estado da Bahia, no uso de suas atribuições: 
 
Reconhece e RATIFICA a situação de dispensa de licitação no presente processo, 
em consonância com o despacho formulado pelo Agente de Contratação e Equipe 
de Apoio, e tendo em vista manifestação da Procuradoria Jurídica. Em consequência 
fica o fornecedor individual IVANILSON RIBEIRO DUTRA, CPF Nº 062.820.855-35, 
convocado para assinatura do contrato no prazo de cinco dias, para fornecimento de 
gêneros alimentícios da Agricultura Familiar e do Empreendedor Familiar Rural, 
destinado ao atendimento do Programa Nacional de Alimentação Escolar/Pnae, 
conforme §1º do art. 14 da Lei nº 11.947/2009 e Resoluções do FNDE relativas ao 
PNAE, durante o período letivo de 2024, pelo valor global de R$ 39.916,20 (trinta e 
nove mil, novecentos e dezesseis reais e vinte centavos). 
 
 
Cordeiros – BA, 16 de fevereiro de 2024. 
 
 
 

Delci Alves Luz 
Prefeito Municipal 

 
 
 

Elisabete de Oliveira Alves 
Gestora do Fundo Municipal de Educação 
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TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
 

 
Processo Administrativo nº:  175/2023 
Dispensa de Licitação n°:  011/2024 
Fundamentação:   Resolução CD/FNDE nº 6, de 8 de maio de 2020, 
pela Lei nº 14.133/21 e pela Lei n° 11.947/2009 
Objeto:    Aquisição de gêneros alimentícios da 
Agricultura Familiar e do Empreendedor Familiar Rural, destinado ao 
atendimento do Programa Nacional de Alimentação Escolar/Pnae, conforme 
§1º do art. 14 da Lei nº 11.947/2009 e Resoluções do FNDE relativas ao PNAE, 
durante o período letivo de 2024. 
 
 
Com base nas informações constantes do Processo Administrativo n° 175/2023, 
referente a dispensa de licitação n° 011/2024, ADJUDICO E HOMOLOGO o 
procedimento licitatório e, em consequência, visto que após análise da 
documentação do processo, constatou-se que fornecedor individual IVANILSON 
RIBEIRO DUTRA, CPF Nº 062.820.855-35, apresentou proposta condizente com a 
necessidade do presente processo precitado, para fornecimento de gêneros 
alimentícios da Agricultura Familiar e do Empreendedor Familiar Rural, destinado ao 
atendimento do Programa Nacional de Alimentação Escolar/Pnae, conforme §1º do 
art. 14 da Lei nº 11.947/2009 e Resoluções do FNDE relativas ao PNAE, durante o 
período letivo de 2024, pelo valor global de R$ 39.916,20 (trinta e nove mil, 
novecentos e dezesseis reais e vinte centavos). 
 
ITEM DESCRIÇÃO 

UNID.  
IVANILSON RIBEIRO DUTRA  

QUANT.  UNITÁRIO   TOTAL  

2 

Abacaxi: fresco, de 1ª qualidade, com aspecto cor, 
cheiro e sabor próprio, com polpa firme e intacta, 
tamanho e coloração uniformes, devendo ser bem 
desenvolvida e madura, isenta de enfermidades, 
material terroso e umidade externa anormal, isenta de 
fertilizantes, sujidades, sem parasitas e larvas, sem 
danos físicos e mecânicos oriundos de manuseio e 
transporte. 

UND 200  R$             5,73   R$      1.146,00  

8 

Batata Doce: de 1ª qualidade, firme e compacta, 
devendo ser graúda, isenta de enfermidades, parasitas e 
larvas, material terroso e sujidades, sem danos físicos e 
mecânicos oriundos do manuseio e transporte, livre de 
resíduos de fertilizantes, transportada de forma 
adequada. 

KG 500  R$             5,03   R$      2.515,00  

9 

Banana Prata: de 1ª qualidade, graúdas, em penca, 
frutos com 60% a 70% de maturação, com cascas 
uniformes no grau máximo de evolução no tamanho, 
aroma e sabor da espécie, sem ferimentos ou defeitos, 
firmes e com brilho. 

KG 100  R$             6,00   R$         600,00  
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Chuchu - De 1ª qualidade, limpo, tamanho médio, com 
casca sã e sem ruptura. Com cheiro e sabor 
característicos. Não serão tolerados defeitos externos e 
internos que prejudiquem o consumo ou rendimento 
como brotado, dano profundo, defeito grave de 
formato, murcho, podridão e fibroso. O produto deverá 
estar fresco, isentos de substâncias terrosas, sujidades 
ou corpos estranhos aderidos a superfície externa e no 
ponto de consumo. 

KG 300  R$             4,37   R$      1.311,00  

22 

Colorau, urucum: acondicionado em saco plástico 
transparente, atóxico, pó fino, de coloração 
avermelhada, sem adição de sal, extraído da semente de 
urucum 100% natural. 

KG 50  R$           22,67   R$      1.133,50  

24 
Feijão Andu- com características organolépticas (cor, 
odor, textura, aparência, sabor) preservadas, sem danos 
químicos, físicos e biológicos. Embalagem de 1 kg. 

KG 100  R$             9,90   R$         990,00  

27 
Feijão tipo Rosinha com características organolépticas 
(cor, odor, textura, aparência, sabor) preservadas, sem 
danos químicos, físicos e biológicos. Embalagem de 1 kg. 

KG 300  R$           12,33   R$      3.699,00  

32 
Mamão Formosa: de 1ª qualidade, com casca firme, não 
ter rachaduras, partes escuras ou machucadas, nem 
picada de insetos. 

KG 1.250  R$             4,49   R$      5.612,50  

35 

Manga: de 1ª qualidade, tamanho médio, compacta 
firme, coloração uniforme, aroma cor e sabor típicos da 
espécie, isento de sujeira, rachaduras, corte e 
perfurações. 

KG 2500  R$             4,00   R$    10.000,00  

37 

Melancia: de 1ª qualidade, tamanho médio, fruto com 
70% a 80% de maturação, com aspecto, cor, cheiro e 
sabor próprio, com polpa firme e intacta, devendo ser 
bem desenvolvido, isenta de enfermidades, parasitas e 
larvas, material terroso e sujidades, sem danos físicos e 
mecânicos oriundos do manuseio e transporte, de 
colheita recente, livre de resíduos de fertilizantes. 
Devendo ser transportado de forma adequada. 

KG 2000  R$             3,05   R$      6.100,00  

38 

Milho Verde in natura: espiga, de 1ª qualidade, tamanho 
e coloração uniforme, polpa firme, livre de sujidades, 
parasitas, larvas. Deverá estar descascado, em perfeito 
estado para consumo, sem defeitos graves como 
podridão, murcho, deformado, descolorado, queimado 
de sol, com manchas e rachaduras. 

UND 1000  R$             1,50   R$      1.500,00  

40 

Pimentão: de 1ª qualidade, tamanho médio, compacto 
firme, coloração uniforme, aroma cor e sabor típicos da 
espécie, isento de sujeira, rachaduras, corte e 
perfurações. 

KG 100  R$             6,88   R$         688,00  

41 

Polvilho - Derivado da mandioca, cor branca, sem glúten. 
A embalagem deverá conter externamente os dados de 
identificação e procedência, número de lote, data de 
embalagem, condições de armazenamento, quantidade 
do produto. Embalagem de 1 kg. 

KG 150  R$             8,67   R$      1.300,50  



PREFEITURA MUNICIPAL DE CORDEIROS 
Praça Cel. José Moreira Cordeiro, 104 – Centro. 

CNPJ: 13.694.468/0001-75 Fone/Fax: (77) 3447-2114 
E-mail: prefeitura_cordeiros@yahoo.com.br 

CEP: 46.280-000 – Cordeiros – Bahia 
 
 

 
 

44 

Tangerina: de 1ª qualidade, tamanho médio, compacta 
firme, coloração uniforme, aroma cor e sabor típicos da 
espécie, isento de sujeira, rachaduras, corte e 
perfurações. 

UND 2000  R$             0,96   R$      1.920,00  

45 

Tomate-Tomate em início de maturação. Fresco. Atingir 
o grau máximo ao tamanho (graúdo, aroma, cor e sabor 
próprios da espécie e variedades. Apresentar grau de 
maturação tal que lhes permita suportar a manipulação, 
o transporte e a conservação em condições adequadas 
para o consumo mediato e imediato. Não conterem 
substâncias terrosas, sujidades ou corpos estranhos 
aderentes à superfície da casca. Estarem isentos de 
umidade externa anormal, aroma e sabor estranhos. 
Estarem livres de resíduos e fertilizantes. Deve 
apresentar-se maturação entre 60 a 80%. 

KG 230  R$             6,09   R$      1.400,70  

TOTAL GERAL  R$                                                 39.916,20  
 
 
Cordeiros – BA, 16 de fevereiro de 2024. 
 
 

Delci Alves Luz 
Prefeito Municipal 

 
 

Elisabete de Oliveira Alves 
Gestora do Fundo Municipal de Educação 
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EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 
 
 
Processo Administrativo nº:  175/2023 
Dispensa de Licitação n°:  011/2024 
Fundamentação:   Resolução CD/FNDE nº 6, de 8 de maio de 2020, 
pela Lei nº 14.133/21 e pela Lei n° 11.947/2009 
Objeto:    Aquisição de gêneros alimentícios da 
Agricultura Familiar e do Empreendedor Familiar Rural, destinado ao 
atendimento do Programa Nacional de Alimentação Escolar/Pnae, conforme 
§1º do art. 14 da Lei nº 11.947/2009 e Resoluções do FNDE relativas ao PNAE, 
durante o período letivo de 2024. 
 
 
 
Contratante: FUNDO MUNICIPAL DE EDUCACAO DE CORDEIROS BAHIA, CNPJ 
nº 30.886.164/0001-29; Contratada: IVANILSON RIBEIRO DUTRA, CPF Nº 
062.820.855-35, encontradiço na Fazenda Peri Peri, s/n, Zona Rural, na cidade de 
Cordeiros, Estado da Bahia; Objeto: Aquisição de gêneros alimentícios da 
Agricultura Familiar e do Empreendedor Familiar Rural, destinado ao atendimento do 
Programa Nacional de Alimentação Escolar/Pnae, conforme §1º do art. 14 da Lei nº 
11.947/2009 e Resoluções do FNDE relativas ao PNAE, durante o período letivo de 
2024; Fundamento Legal: Resolução CD/FNDE nº 6, de 8 de maio de 2020, pela Lei 
nº 14.133/21 e pela Lei n° 11.947/2009, Pareceres Técnico e Jurídico; Valor Global 
do Contrato: R$ 39.916,20 (trinta e nove mil, novecentos e dezesseis reais e vinte 
centavos); Forma de fornecimento: parcelada; Prazo Contratual: até 31 de dezembro 
de 2024; Ato de Ratificação: 011/2024; Ato de Homologação: 011/2024; Cordeiros - 
BA, 16 de fevereiro de 2024; Delci Alves Luz – Prefeito Municipal; Elisabete de 
Oliveira Alves, Gestora do Fundo Municipal de Educação 
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EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE CONTRATAÇÃO DIRETA 
 
 
Processo Administrativo nº:  175/2023 
Dispensa de Licitação n°:  012/2024 
Fundamentação:   Resolução CD/FNDE nº 6, de 8 de maio de 2020, 
pela Lei nº 14.133/21 e pela Lei n° 11.947/2009 
Objeto:    Aquisição de gêneros alimentícios da 
Agricultura Familiar e do Empreendedor Familiar Rural, destinado ao 
atendimento do Programa Nacional de Alimentação Escolar/Pnae, conforme 
§1º do art. 14 da Lei nº 11.947/2009 e Resoluções do FNDE relativas ao PNAE, 
durante o período letivo de 2024. 
 
 
Delci Alves Luz, Prefeito Municipal de Cordeiros/BA e Elisabete de Oliveira Alves, 
Gestora do Fundo Municipal de Educação, no uso suas atribuições que lhe são 
conferidos por Lei, em cumprimento ao parágrafo único do art. 72 da Lei 
14.133/2021, e considerando toda documentação que consta nos autos do processo 
administrativo nº 175/2023, Dispensa nº 012/2024, em especial, o parecer técnico e 
jurídico e ata da sessão pública referente a Chamada Pública nº 004/2023, autorizo 
a contratação do fornecedor individual JOSÉ ROBERTO DE FREITAS, CPF Nº 
510.078.863-15, para fornecimento de gêneros alimentícios da Agricultura Familiar e 
do Empreendedor Familiar Rural, destinado ao atendimento do Programa Nacional 
de Alimentação Escolar/Pnae, conforme §1º do art. 14 da Lei nº 11.947/2009 e 
Resoluções do FNDE relativas ao PNAE, durante o período letivo de 2024, pelo 
valor global de R$ 39.995,42 (trinta e nove mil, novecentos e noventa e cinco reais e 
quarenta e dois centavos). 

 
 

Cordeiros – BA, 16 de fevereiro de 2024. 
 
 
 
 

Delci Alves Luz 
Prefeito Municipal 

 
 

 
Elisabete de Oliveira Alves 

Gestora do Fundo Municipal de Educação 
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ATO RATIFICATÓRIO 
 

 
Processo Administrativo nº:  175/2023 
Dispensa de Licitação n°:  012/2024 
Fundamentação:   Resolução CD/FNDE nº 6, de 8 de maio de 2020, 
pela Lei nº 14.133/21 e pela Lei n° 11.947/2009 
Objeto:    Aquisição de gêneros alimentícios da 
Agricultura Familiar e do Empreendedor Familiar Rural, destinado ao 
atendimento do Programa Nacional de Alimentação Escolar/Pnae, conforme 
§1º do art. 14 da Lei nº 11.947/2009 e Resoluções do FNDE relativas ao PNAE, 
durante o período letivo de 2024. 
 
O Prefeito Municipal de Cordeiros, Estado da Bahia, no uso de suas atribuições: 
 
Reconhece e RATIFICA a situação de dispensa de licitação no presente processo, 
em consonância com o despacho formulado pelo Agente de Contratação e Equipe 
de Apoio, e tendo em vista manifestação da Procuradoria Jurídica. Em consequência 
fica o fornecedor individual JOSÉ ROBERTO DE FREITAS, CPF Nº 510.078.863-15, 
convocado para assinatura do contrato no prazo de cinco dias, para fornecimento de 
gêneros alimentícios da Agricultura Familiar e do Empreendedor Familiar Rural, 
destinado ao atendimento do Programa Nacional de Alimentação Escolar/Pnae, 
conforme §1º do art. 14 da Lei nº 11.947/2009 e Resoluções do FNDE relativas ao 
PNAE, durante o período letivo de 2024, pelo valor global de R$ 39.995,42 (trinta e 
nove mil, novecentos e noventa e cinco reais e quarenta e dois centavos). 
 
 
Cordeiros – BA, 16 de fevereiro de 2024. 
 
 
 

Delci Alves Luz 
Prefeito Municipal 

 
 
 

Elisabete de Oliveira Alves 
Gestora do Fundo Municipal de Educação 
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TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
 

 
Processo Administrativo nº:  175/2023 
Dispensa de Licitação n°:  012/2024 
Fundamentação:   Resolução CD/FNDE nº 6, de 8 de maio de 2020, 
pela Lei nº 14.133/21 e pela Lei n° 11.947/2009 
Objeto:    Aquisição de gêneros alimentícios da 
Agricultura Familiar e do Empreendedor Familiar Rural, destinado ao 
atendimento do Programa Nacional de Alimentação Escolar/Pnae, conforme 
§1º do art. 14 da Lei nº 11.947/2009 e Resoluções do FNDE relativas ao PNAE, 
durante o período letivo de 2024. 
 
 
Com base nas informações constantes do Processo Administrativo n° 175/2023, 
referente a dispensa de licitação n° 012/2024, ADJUDICO E HOMOLOGO o 
procedimento licitatório e, em consequência, visto que após análise da 
documentação do processo, constatou-se que fornecedor individual JOSÉ 
ROBERTO DE FREITAS, CPF Nº 510.078.863-15, apresentou proposta condizente 
com a necessidade do presente processo precitado, para fornecimento de gêneros 
alimentícios da Agricultura Familiar e do Empreendedor Familiar Rural, destinado ao 
atendimento do Programa Nacional de Alimentação Escolar/Pnae, conforme §1º do 
art. 14 da Lei nº 11.947/2009 e Resoluções do FNDE relativas ao PNAE, durante o 
período letivo de 2024, pelo valor global de R$ 39.995,42 (trinta e nove mil, 
novecentos e noventa e cinco reais e quarenta e dois centavos). 
 
ITEM DESCRIÇÃO 

UNID.  
JOSÉ ROBERTO DE FREITAS 

QUANT.  UNITÁRIO   TOTAL  

2 

Abacaxi: fresco, de 1ª qualidade, com aspecto cor, 
cheiro e sabor próprio, com polpa firme e intacta, 
tamanho e coloração uniformes, devendo ser bem 
desenvolvida e madura, isenta de enfermidades, 
material terroso e umidade externa anormal, isenta de 
fertilizantes, sujidades, sem parasitas e larvas, sem 
danos físicos e mecânicos oriundos de manuseio e 
transporte. 

UND 270  R$             5,73   R$      1.547,10  

9 

Banana Prata: de 1ª qualidade, graúdas, em penca, 
frutos com 60% a 70% de maturação, com cascas 
uniformes no grau máximo de evolução no tamanho, 
aroma e sabor da espécie, sem ferimentos ou defeitos, 
firmes e com brilho. 

KG 1.500  R$             6,00   R$      9.000,00  

14 
Cebola: de 1ª qualidade, tamanho médio, uniforme, sem 
ferimentos ou defeitos, com brilho, intactas, firmes e 
bem desenvolvidas. 

KG 109  R$             5,98   R$         651,82  

15 

Cenoura: de 1ª qualidade, compacta firme, coloração 
uniforme, aroma, cor e sabor típicos da espécie, isento 
de sujeira, insetos, parasitas e larvas, rachaduras, cortes 
e perfurações. 

KG 200  R$             5,00   R$      1.000,00  
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18 

Coco Seco, de 1ª qualidade, tamanho médio com no 
mínimo 400g a unidade, isento de fermentação, mofo, 
parasitas e larvas, sem sujidades, acondicionadas em 
caixas limpas ou sacas. 

UND 150  R$             4,01   R$         601,50  

28 

Goiaba- Goiaba Vermelha: de 1ª qualidade tamanho 
médio, compacta firme, coloração uniforme, aroma cor 
e sabor típico da espécie, isento de sujeira, rachaduras, 
corte e perfurações. 

KG 300  R$             6,91   R$      2.073,00  

29 

Goma de tapioca fresca:  Primeira qualidade, fresca, em 
pedaços, lavada e peneirada, livre de impurezas. 
Embalada em saco plástico resistente, atóxico, lacrado. 
Em embalagens de 1 Kg. 

KG 150  R$             9,17   R$      1.375,50  

33 

Mandioca descascadas e cortadas em tamanho médio, 
compactas firme, embaladas em saco plástico, coloração 
uniforme, aroma cor e sabor típicos da espécie, isento 
de sujeira, rachaduras, corte e perfurações. 

KG 1000  R$             6,07   R$      6.070,00  

34 

Maracujá: de 1ª qualidade, tamanho médio, compacta 
firme, coloração uniforme, aroma cor e sabor típicos da 
espécie, isento de sujeira, rachaduras, corte e 
perfurações. 

KG 200  R$             7,83   R$      1.566,00  

35 

Manga: de 1ª qualidade, tamanho médio, compacta 
firme, coloração uniforme, aroma cor e sabor típicos da 
espécie, isento de sujeira, rachaduras, corte e 
perfurações. 

KG 500  R$             4,00   R$      2.000,00  

37 

Melancia: de 1ª qualidade, tamanho médio, fruto com 
70% a 80% de maturação, com aspecto, cor, cheiro e 
sabor próprio, com polpa firme e intacta, devendo ser 
bem desenvolvido, isenta de enfermidades, parasitas e 
larvas, material terroso e sujidades, sem danos físicos e 
mecânicos oriundos do manuseio e transporte, de 
colheita recente, livre de resíduos de fertilizantes. 
Devendo ser transportado de forma adequada. 

KG 4.200  R$             3,05   R$    12.810,00  

41 

Polvilho - Derivado da mandioca, cor branca, sem glúten. 
A embalagem deverá conter externamente os dados de 
identificação e procedência, número de lote, data de 
embalagem, condições de armazenamento, quantidade 
do produto. Embalagem de 1 kg. 

KG 150  R$             8,67   R$      1.300,50  

TOTAL GERAL  R$                                                 39.995,42  
 
 
Cordeiros – BA, 16 de fevereiro de 2024. 
 
 

Delci Alves Luz 
Prefeito Municipal 

 
 

Elisabete de Oliveira Alves 
Gestora do Fundo Municipal de Educação 
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EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 
 
 
Processo Administrativo nº:  175/2023 
Dispensa de Licitação n°:  012/2024 
Fundamentação:   Resolução CD/FNDE nº 6, de 8 de maio de 2020, 
pela Lei nº 14.133/21 e pela Lei n° 11.947/2009 
Objeto:    Aquisição de gêneros alimentícios da 
Agricultura Familiar e do Empreendedor Familiar Rural, destinado ao 
atendimento do Programa Nacional de Alimentação Escolar/Pnae, conforme 
§1º do art. 14 da Lei nº 11.947/2009 e Resoluções do FNDE relativas ao PNAE, 
durante o período letivo de 2024. 
 
 
 
Contratante: FUNDO MUNICIPAL DE EDUCACAO DE CORDEIROS BAHIA, CNPJ 
nº 30.886.164/0001-29; Contratada: JOSÉ ROBERTO DE FREITAS, CPF Nº 
510.078.863-15, encontradiço na Rua Cleriston de Andrade, nº 192, Casa, Bairro 
Centro, na cidade de Cordeiros; Objeto: Aquisição de gêneros alimentícios da 
Agricultura Familiar e do Empreendedor Familiar Rural, destinado ao atendimento do 
Programa Nacional de Alimentação Escolar/Pnae, conforme §1º do art. 14 da Lei nº 
11.947/2009 e Resoluções do FNDE relativas ao PNAE, durante o período letivo de 
2024; Fundamento Legal: Resolução CD/FNDE nº 6, de 8 de maio de 2020, pela Lei 
nº 14.133/21 e pela Lei n° 11.947/2009, Pareceres Técnico e Jurídico; Valor Global 
do Contrato: R$ 39.995,42 (trinta e nove mil, novecentos e noventa e cinco reais e 
quarenta e dois centavos); Forma de fornecimento: parcelada; Prazo Contratual: até 
31 de dezembro de 2024; Ato de Ratificação: 012/2024; Ato de Homologação: 
012/2024; Cordeiros - BA, 16 de fevereiro de 2024; Delci Alves Luz – Prefeito 
Municipal; Elisabete de Oliveira Alves, Gestora do Fundo Municipal de Educação 
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EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE CONTRATAÇÃO DIRETA 
 
 
Processo Administrativo nº:  175/2023 
Dispensa de Licitação n°:  013/2024 
Fundamentação:   Resolução CD/FNDE nº 6, de 8 de maio de 2020, 
pela Lei nº 14.133/21 e pela Lei n° 11.947/2009 
Objeto:    Aquisição de gêneros alimentícios da 
Agricultura Familiar e do Empreendedor Familiar Rural, destinado ao 
atendimento do Programa Nacional de Alimentação Escolar/Pnae, conforme 
§1º do art. 14 da Lei nº 11.947/2009 e Resoluções do FNDE relativas ao PNAE, 
durante o período letivo de 2024. 
 
 
Delci Alves Luz, Prefeito Municipal de Cordeiros/BA e Elisabete de Oliveira Alves, 
Gestora do Fundo Municipal de Educação, no uso suas atribuições que lhe são 
conferidos por Lei, em cumprimento ao parágrafo único do art. 72 da Lei 
14.133/2021, e considerando toda documentação que consta nos autos do processo 
administrativo nº 175/2023, Dispensa nº 013/2024, em especial, o parecer técnico e 
jurídico e ata da sessão pública referente a Chamada Pública nº 004/2023, autorizo 
a contratação do fornecedor individual ANA DE ABREU OLIVEIRA, CPF Nº 
919.590.125-68, para fornecimento de gêneros alimentícios da Agricultura Familiar e 
do Empreendedor Familiar Rural, destinado ao atendimento do Programa Nacional 
de Alimentação Escolar/Pnae, conforme §1º do art. 14 da Lei nº 11.947/2009 e 
Resoluções do FNDE relativas ao PNAE, durante o período letivo de 2024, pelo 
valor global de R$ 39.977,18 (trinta e nove mil, novecentos e setenta e sete reais e 
dezoito centavos). 

 
 

Cordeiros – BA, 16 de fevereiro de 2024. 
 
 
 
 

Delci Alves Luz 
Prefeito Municipal 

 
 

 
Elisabete de Oliveira Alves 

Gestora do Fundo Municipal de Educação 
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ATO RATIFICATÓRIO 
 

 
Processo Administrativo nº:  175/2023 
Dispensa de Licitação n°:  013/2024 
Fundamentação:   Resolução CD/FNDE nº 6, de 8 de maio de 2020, 
pela Lei nº 14.133/21 e pela Lei n° 11.947/2009 
Objeto:    Aquisição de gêneros alimentícios da 
Agricultura Familiar e do Empreendedor Familiar Rural, destinado ao 
atendimento do Programa Nacional de Alimentação Escolar/Pnae, conforme 
§1º do art. 14 da Lei nº 11.947/2009 e Resoluções do FNDE relativas ao PNAE, 
durante o período letivo de 2024. 
 
O Prefeito Municipal de Cordeiros, Estado da Bahia, no uso de suas atribuições: 
 
Reconhece e RATIFICA a situação de dispensa de licitação no presente processo, 
em consonância com o despacho formulado pelo Agente de Contratação e Equipe 
de Apoio, e tendo em vista manifestação da Procuradoria Jurídica. Em consequência 
fica o fornecedor individual ANA DE ABREU OLIVEIRA, CPF Nº 919.590.125-68, 
convocado para assinatura do contrato no prazo de cinco dias, para fornecimento de 
gêneros alimentícios da Agricultura Familiar e do Empreendedor Familiar Rural, 
destinado ao atendimento do Programa Nacional de Alimentação Escolar/Pnae, 
conforme §1º do art. 14 da Lei nº 11.947/2009 e Resoluções do FNDE relativas ao 
PNAE, durante o período letivo de 2024, pelo valor global de R$ 39.977,18 (trinta e 
nove mil, novecentos e setenta e sete reais e dezoito centavos). 
 
 
Cordeiros – BA, 16 de fevereiro de 2024. 
 
 
 

Delci Alves Luz 
Prefeito Municipal 

 
 
 

Elisabete de Oliveira Alves 
Gestora do Fundo Municipal de Educação 
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TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
 

 
Processo Administrativo nº:  175/2023 
Dispensa de Licitação n°:  013/2024 
Fundamentação:   Resolução CD/FNDE nº 6, de 8 de maio de 2020, 
pela Lei nº 14.133/21 e pela Lei n° 11.947/2009 
Objeto:    Aquisição de gêneros alimentícios da 
Agricultura Familiar e do Empreendedor Familiar Rural, destinado ao 
atendimento do Programa Nacional de Alimentação Escolar/Pnae, conforme 
§1º do art. 14 da Lei nº 11.947/2009 e Resoluções do FNDE relativas ao PNAE, 
durante o período letivo de 2024. 
 
 
Com base nas informações constantes do Processo Administrativo n° 175/2023, 
referente a dispensa de licitação n° 013/2024, ADJUDICO E HOMOLOGO o 
procedimento licitatório e, em consequência, visto que após análise da 
documentação do processo, constatou-se que fornecedor individual ANA DE ABREU 
OLIVEIRA, CPF Nº 919.590.125-68, apresentou proposta condizente com a 
necessidade do presente processo precitado, para fornecimento de gêneros 
alimentícios da Agricultura Familiar e do Empreendedor Familiar Rural, destinado ao 
atendimento do Programa Nacional de Alimentação Escolar/Pnae, conforme §1º do 
art. 14 da Lei nº 11.947/2009 e Resoluções do FNDE relativas ao PNAE, durante o 
período letivo de 2024, pelo valor global de R$ 39.977,18 (trinta e nove mil, 
novecentos e setenta e sete reais e dezoito centavos). 
 
ITEM DESCRIÇÃO 

UNID.  
ANA DE ABREU OLIVEIRA 

QUANT.  UNITÁRIO   TOTAL  

1 

Abacate: de 1ª qualidade, tamanho médio, maduro, 
porém compacto firme, coloração uniforme, aroma, cor 
e sabor típicos da espécie, isento de sujeira, rachaduras, 

corte e perfurações. 

KG 100  R$             6,38   R$         638,00  

3 

Abóbora: de 1ª qualidade, com casca firme, tamanho 
grande, uniforme, sem ferimentos ou defeitos, intacta e 
bem desenvolvida, livre de terras ou corpos estranhos 
aderente a superfície externa. 

KG 100  R$             3,33   R$         333,00  

11 

Bolo de cenoura, milho e mandioca- de ótima qualidade, 
íntegro produzida de forma artesanal e que utilizam de 
insumos naturais, sem conservantes, corantes e outros 
aditivos utilizados nos industrializados. A embalagem 
deve ser plástico transparente, lacrada e com indicação 
do peso, data de validade e ingredientes descritos. 

KG 300  R$           25,65   R$      7.695,00  

13 

Biscoito Polvilho: Biscoito caseiro feito à 
base de polvilho, óleo e ovos de boa qualidade livre de 
sujidades. Biscoito caseiro de 4g a 5g cada unidade, só 
serão aceito biscoitos com boa aparecia de massa leve e 
aerada. Serão rejeitados biscoitos mal assadas, 
queimados, amassadas, achatados e “embatumados” 

KG 339  R$           28,50   R$      9.661,50  
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aspecto massa pesada e de características 
organolépticas anormais. Os mesmos deverão estar 
livres de sujidades ou quaisquer outros tipos de 
contaminantes como fungos e bolores.  

14 
Cebola: de 1ª qualidade, tamanho médio, uniforme, sem 
ferimentos ou defeitos, com brilho, intactas, firmes e 
bem desenvolvidas. 

KG 141  R$             5,98   R$         843,18  

15 

Cenoura: de 1ª qualidade, compacta firme, coloração 
uniforme, aroma, cor e sabor típicos da espécie, isento 
de sujeira, insetos, parasitas e larvas, rachaduras, cortes 
e perfurações. 

KG 200  R$             5,00   R$      1.000,00  

19 

Couve folha: de 1ª qualidade, com folhas firmes, 
viçosas, de cor verde brilhante, sem sinais de 
amarelamento,  livres de sujidades, parasitas, larvas e 
resíduos de fertilizantes, de colheita recente. Maço de 
400g. 

PCT 150  R$             3,45   R$         517,50  

20 

Cheiro verde: de 1ª qualidade, com folhas firmes, de cor 
verde, composto de cebolinha e coentro, viçoso, 
brilhante, fresco, verde, sem excesso de umidade, sem 
sinais de amarelamento, com talos firmes, sem folhas 
escuras ou murchas, com grau de evolução completa, 
livre de insetos, isenta de danos por qualquer lesão física 
ou mecânica. Transportadas adequadamente. Maço de 
100g. 

PCT 200  R$             3,46   R$         692,00  

21 
Coentro verde caroço: de 1ª qualidade, coloração 
uniforme, firme, intacta, isenta de enfermidades, 
sujidades, parasitas e larvas. Extra, molhos pequenos. 

PCT 150  R$             4,55   R$         682,50  

30 

Laranja: de 1ª qualidade, tamanha médio, compacta 
firme, coloração uniforme, aroma cor e sabor típicos da 
espécie, isento de sujeira, rachaduras, corte e 
perfurações. 

UND 2500  R$             0,80   R$      2.000,00  

31 

Limão Taiti: de 1ª qualidade, tamanho médio, compacta 
firme, coloração uniforme, aroma cor e sabor típico da 
espécie, isento de sujeira, rachaduras, corte e 
perfurações. 

KG 100  R$             5,50   R$         550,00  

32 
Mamão Formosa: de 1ª qualidade, com casca firme, não 
ter rachaduras, partes escuras ou machucadas, nem 
picada de insetos. 

KG 500  R$             4,49   R$      2.245,00  

33 

Mandioca descascadas e cortadas em tamanho médio, 
compactas firme, embaladas em saco plástico, coloração 
uniforme, aroma cor e sabor típicos da espécie, isento 
de sujeira, rachaduras, corte e perfurações. 

KG 1000  R$             6,07   R$      6.070,00  

34 

Maracujá: de 1ª qualidade, tamanho médio, compacta 
firme, coloração uniforme, aroma cor e sabor típicos da 
espécie, isento de sujeira, rachaduras, corte e 
perfurações. 

KG 300  R$             7,83   R$      2.349,00  
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37 

Melancia: de 1ª qualidade, tamanho médio, fruto com 
70% a 80% de maturação, com aspecto, cor, cheiro e 
sabor próprio, com polpa firme e intacta, devendo ser 
bem desenvolvido, isenta de enfermidades, parasitas e 
larvas, material terroso e sujidades, sem danos físicos e 
mecânicos oriundos do manuseio e transporte, de 
colheita recente, livre de resíduos de fertilizantes. 
Devendo ser transportado de forma adequada. 

KG 650  R$             3,05   R$      1.982,50  

38 

Milho Verde in natura: espiga, de 1ª qualidade, tamanho 
e coloração uniforme, polpa firme, livre de sujidades, 
parasitas, larvas. Deverá estar descascado, em perfeito 
estado para consumo, sem defeitos graves como 
podridão, murcho, deformado, descolorado, queimado 
de sol, com manchas e rachaduras. 

UND 1000  R$             1,50   R$      1.500,00  

45 

Tomate-Tomate em início de maturação. Fresco. Atingir 
o grau máximo ao tamanho (graúdo, aroma, cor e sabor 
próprios da espécie e variedades. Apresentar grau de 
maturação tal que lhes permita suportar a manipulação, 
o transporte e a conservação em condições adequadas 
para o consumo mediato e imediato. Não conterem 
substâncias terrosas, sujidades ou corpos estranhos 
aderentes à superfície da casca. Estarem isentos de 
umidade externa anormal, aroma e sabor estranhos. 
Estarem livres de resíduos e fertilizantes. Deve 
apresentar-se maturação entre 60 a 80%. 

KG 200  R$             6,09   R$      1.218,00  

TOTAL GERAL  R$                                                 39.977,18  
 
 
Cordeiros – BA, 16 de fevereiro de 2024. 
 
 

Delci Alves Luz 
Prefeito Municipal 

 
 

Elisabete de Oliveira Alves 
Gestora do Fundo Municipal de Educação 
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EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 
 
 
Processo Administrativo nº:  175/2023 
Dispensa de Licitação n°:  013/2024 
Fundamentação:   Resolução CD/FNDE nº 6, de 8 de maio de 2020, 
pela Lei nº 14.133/21 e pela Lei n° 11.947/2009 
Objeto:    Aquisição de gêneros alimentícios da 
Agricultura Familiar e do Empreendedor Familiar Rural, destinado ao 
atendimento do Programa Nacional de Alimentação Escolar/Pnae, conforme 
§1º do art. 14 da Lei nº 11.947/2009 e Resoluções do FNDE relativas ao PNAE, 
durante o período letivo de 2024. 
 
 
 
Contratante: FUNDO MUNICIPAL DE EDUCACAO DE CORDEIROS BAHIA, CNPJ 
nº 30.886.164/0001-29; Contratada: ANA DE ABREU OLIVEIRA, CPF Nº 
919.590.125-68, encontradiça na Fazenda Peri Peri, s/n, Zona Rural, na cidade de 
Cordeiros, Estado da Bahia; Objeto: Aquisição de gêneros alimentícios da 
Agricultura Familiar e do Empreendedor Familiar Rural, destinado ao atendimento do 
Programa Nacional de Alimentação Escolar/Pnae, conforme §1º do art. 14 da Lei nº 
11.947/2009 e Resoluções do FNDE relativas ao PNAE, durante o período letivo de 
2024; Fundamento Legal: Resolução CD/FNDE nº 6, de 8 de maio de 2020, pela Lei 
nº 14.133/21 e pela Lei n° 11.947/2009, Pareceres Técnico e Jurídico; Valor Global 
do Contrato: R$ 39.977,18 (trinta e nove mil, novecentos e setenta e sete reais e 
dezoito centavos); Forma de fornecimento: parcelada; Prazo Contratual: até 31 de 
dezembro de 2024; Ato de Ratificação: 013/2024; Ato de Homologação: 013/2024; 
Cordeiros - BA, 16 de fevereiro de 2024; Delci Alves Luz – Prefeito Municipal; 
Elisabete de Oliveira Alves, Gestora do Fundo Municipal de Educação 
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EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE CONTRATAÇÃO DIRETA 
 
 
Processo Administrativo nº:  175/2023 
Dispensa de Licitação n°:  014/2024 
Fundamentação:   Resolução CD/FNDE nº 6, de 8 de maio de 2020, 
pela Lei nº 14.133/21 e pela Lei n° 11.947/2009 
Objeto:    Aquisição de gêneros alimentícios da 
Agricultura Familiar e do Empreendedor Familiar Rural, destinado ao 
atendimento do Programa Nacional de Alimentação Escolar/Pnae, conforme 
§1º do art. 14 da Lei nº 11.947/2009 e Resoluções do FNDE relativas ao PNAE, 
durante o período letivo de 2024. 
 
 
Delci Alves Luz, Prefeito Municipal de Cordeiros/BA e Elisabete de Oliveira Alves, 
Gestora do Fundo Municipal de Educação, no uso suas atribuições que lhe são 
conferidos por Lei, em cumprimento ao parágrafo único do art. 72 da Lei 
14.133/2021, e considerando toda documentação que consta nos autos do processo 
administrativo nº 175/2023, Dispensa nº 014/2024, em especial, o parecer técnico e 
jurídico e ata da sessão pública referente a Chamada Pública nº 004/2023, autorizo 
a contratação do fornecedor individual MARLON RIBEIRO DA SILVA, CPF Nº 
530.193.185-72, para fornecimento de gêneros alimentícios da Agricultura Familiar e 
do Empreendedor Familiar Rural, destinado ao atendimento do Programa Nacional 
de Alimentação Escolar/Pnae, conforme §1º do art. 14 da Lei nº 11.947/2009 e 
Resoluções do FNDE relativas ao PNAE, durante o período letivo de 2024, pelo 
valor global de R$ 39.965,00 (trinta e nove mil, novecentos e sessenta e cinco reais). 

 
 

Cordeiros – BA, 16 de fevereiro de 2024. 
 
 
 
 

Delci Alves Luz 
Prefeito Municipal 

 
 

 
Elisabete de Oliveira Alves 

Gestora do Fundo Municipal de Educação 
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ATO RATIFICATÓRIO 
 

 
Processo Administrativo nº:  175/2023 
Dispensa de Licitação n°:  014/2024 
Fundamentação:   Resolução CD/FNDE nº 6, de 8 de maio de 2020, 
pela Lei nº 14.133/21 e pela Lei n° 11.947/2009 
Objeto:    Aquisição de gêneros alimentícios da 
Agricultura Familiar e do Empreendedor Familiar Rural, destinado ao 
atendimento do Programa Nacional de Alimentação Escolar/Pnae, conforme 
§1º do art. 14 da Lei nº 11.947/2009 e Resoluções do FNDE relativas ao PNAE, 
durante o período letivo de 2024. 
 
O Prefeito Municipal de Cordeiros, Estado da Bahia, no uso de suas atribuições: 
 
Reconhece e RATIFICA a situação de dispensa de licitação no presente processo, 
em consonância com o despacho formulado pelo Agente de Contratação e Equipe 
de Apoio, e tendo em vista manifestação da Procuradoria Jurídica. Em consequência 
fica o fornecedor individual MARLON RIBEIRO DA SILVA, CPF Nº 530.193.185-72, 
convocado para assinatura do contrato no prazo de cinco dias, para fornecimento de 
gêneros alimentícios da Agricultura Familiar e do Empreendedor Familiar Rural, 
destinado ao atendimento do Programa Nacional de Alimentação Escolar/Pnae, 
conforme §1º do art. 14 da Lei nº 11.947/2009 e Resoluções do FNDE relativas ao 
PNAE, durante o período letivo de 2024, pelo valor global de R$ 39.965,00 (trinta e 
nove mil, novecentos e sessenta e cinco reais). 
 
 
Cordeiros – BA, 16 de fevereiro de 2024. 
 
 
 

Delci Alves Luz 
Prefeito Municipal 

 
 
 

Elisabete de Oliveira Alves 
Gestora do Fundo Municipal de Educação 
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TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
 

 
Processo Administrativo nº:  175/2023 
Dispensa de Licitação n°:  014/2024 
Fundamentação:   Resolução CD/FNDE nº 6, de 8 de maio de 2020, 
pela Lei nº 14.133/21 e pela Lei n° 11.947/2009 
Objeto:    Aquisição de gêneros alimentícios da 
Agricultura Familiar e do Empreendedor Familiar Rural, destinado ao 
atendimento do Programa Nacional de Alimentação Escolar/Pnae, conforme 
§1º do art. 14 da Lei nº 11.947/2009 e Resoluções do FNDE relativas ao PNAE, 
durante o período letivo de 2024. 
 
 
Com base nas informações constantes do Processo Administrativo n° 175/2023, 
referente a dispensa de licitação n° 014/2024, ADJUDICO E HOMOLOGO o 
procedimento licitatório e, em consequência, visto que após análise da 
documentação do processo, constatou-se que fornecedor individual MARLON 
RIBEIRO DA SILVA, CPF Nº 530.193.185-72, apresentou proposta condizente com 
a necessidade do presente processo precitado, para fornecimento de gêneros 
alimentícios da Agricultura Familiar e do Empreendedor Familiar Rural, destinado ao 
atendimento do Programa Nacional de Alimentação Escolar/Pnae, conforme §1º do 
art. 14 da Lei nº 11.947/2009 e Resoluções do FNDE relativas ao PNAE, durante o 
período letivo de 2024, pelo valor global de R$ 39.965,00 (trinta e nove mil, 
novecentos e sessenta e cinco reais). 
 
ITEM DESCRIÇÃO 

UNID.  
MARLON RIBEIRO DA SILVA 

QUANT.  UNITÁRIO   TOTAL  

9 

Banana Prata: de 1ª qualidade, graúdas, em penca, 
frutos com 60% a 70% de maturação, com cascas 
uniformes no grau máximo de evolução no tamanho, 
aroma e sabor da espécie, sem ferimentos ou defeitos, 
firmes e com brilho. 

KG 4800  R$             6,00   R$    28.800,00  

10 

Beterraba: de 1ª qualidade, compacta firme, coloração 
uniforme, aroma, cor e sabor típicos da espécie, isento 
de sujeira, insetos, parasitas e larvas, rachaduras, cortes 
e perfurações. 

KG 400  R$             4,50   R$      1.800,00  

15 

Cenoura: de 1ª qualidade, compacta firme, coloração 
uniforme, aroma, cor e sabor típicos da espécie, isento 
de sujeira, insetos, parasitas e larvas, rachaduras, cortes 
e perfurações. 

KG 400  R$             5,00   R$      2.000,00  

37 

Melancia: de 1ª qualidade, tamanho médio, fruto com 
70% a 80% de maturação, com aspecto, cor, cheiro e 
sabor próprio, com polpa firme e intacta, devendo ser 
bem desenvolvido, isenta de enfermidades, parasitas e 
larvas, material terroso e sujidades, sem danos físicos e 
mecânicos oriundos do manuseio e transporte, de 
colheita recente, livre de resíduos de fertilizantes. 

KG 300  R$             3,05   R$         915,00  
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Devendo ser transportado de forma adequada. 

38 

Milho Verde in natura: espiga, de 1ª qualidade, tamanho 
e coloração uniforme, polpa firme, livre de sujidades, 
parasitas, larvas. Deverá estar descascado, em perfeito 
estado para consumo, sem defeitos graves como 
podridão, murcho, deformado, descolorado, queimado 
de sol, com manchas e rachaduras. 

UND 4300  R$             1,50   R$      6.450,00  

TOTAL GERAL  R$                                                 39.965,00  
 
 
Cordeiros – BA, 16 de fevereiro de 2024. 
 
 

Delci Alves Luz 
Prefeito Municipal 

 
 

Elisabete de Oliveira Alves 
Gestora do Fundo Municipal de Educação 
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EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 
 
 
Processo Administrativo nº:  175/2023 
Dispensa de Licitação n°:  014/2024 
Fundamentação:   Resolução CD/FNDE nº 6, de 8 de maio de 2020, 
pela Lei nº 14.133/21 e pela Lei n° 11.947/2009 
Objeto:    Aquisição de gêneros alimentícios da 
Agricultura Familiar e do Empreendedor Familiar Rural, destinado ao 
atendimento do Programa Nacional de Alimentação Escolar/Pnae, conforme 
§1º do art. 14 da Lei nº 11.947/2009 e Resoluções do FNDE relativas ao PNAE, 
durante o período letivo de 2024. 
 
 
 
Contratante: FUNDO MUNICIPAL DE EDUCACAO DE CORDEIROS BAHIA, CNPJ 
nº 30.886.164/0001-29; Contratada: MARLON RIBEIRO DA SILVA, CPF Nº 
530.193.185-72, encontradiço na Fazenda Inhaumas, s/n, Zona Rural, na cidade de 
Cordeiros, Estado da Bahia; Objeto: Aquisição de gêneros alimentícios da 
Agricultura Familiar e do Empreendedor Familiar Rural, destinado ao atendimento do 
Programa Nacional de Alimentação Escolar/Pnae, conforme §1º do art. 14 da Lei nº 
11.947/2009 e Resoluções do FNDE relativas ao PNAE, durante o período letivo de 
2024; Fundamento Legal: Resolução CD/FNDE nº 6, de 8 de maio de 2020, pela Lei 
nº 14.133/21 e pela Lei n° 11.947/2009, Pareceres Técnico e Jurídico; Valor Global 
do Contrato: R$ 39.965,00 (trinta e nove mil, novecentos e sessenta e cinco reais); 
Forma de fornecimento: parcelada; Prazo Contratual: até 31 de dezembro de 2024; 
Ato de Ratificação: 014/2024; Ato de Homologação: 014/2024; Cordeiros - BA, 16 de 
fevereiro de 2024; Delci Alves Luz – Prefeito Municipal; Elisabete de Oliveira Alves, 
Gestora do Fundo Municipal de Educação 
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EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE CONTRATAÇÃO DIRETA 
 
 
Processo Administrativo nº:  175/2023 
Dispensa de Licitação n°:  015/2024 
Fundamentação:   Resolução CD/FNDE nº 6, de 8 de maio de 2020, 
pela Lei nº 14.133/21 e pela Lei n° 11.947/2009 
Objeto:    Aquisição de gêneros alimentícios da 
Agricultura Familiar e do Empreendedor Familiar Rural, destinado ao 
atendimento do Programa Nacional de Alimentação Escolar/Pnae, conforme 
§1º do art. 14 da Lei nº 11.947/2009 e Resoluções do FNDE relativas ao PNAE, 
durante o período letivo de 2024. 
 
 
Delci Alves Luz, Prefeito Municipal de Cordeiros/BA e Elisabete de Oliveira Alves, 
Gestora do Fundo Municipal de Educação, no uso suas atribuições que lhe são 
conferidos por Lei, em cumprimento ao parágrafo único do art. 72 da Lei 
14.133/2021, e considerando toda documentação que consta nos autos do processo 
administrativo nº 175/2023, Dispensa nº 015/2024, em especial, o parecer técnico e 
jurídico e ata da sessão pública referente a Chamada Pública nº 004/2023, autorizo 
a contratação do fornecedor individual JOÃO ALVES CORDEIRO, CPF Nº 
284.590.595-53, para fornecimento de gêneros alimentícios da Agricultura Familiar e 
do Empreendedor Familiar Rural, destinado ao atendimento do Programa Nacional 
de Alimentação Escolar/Pnae, conforme §1º do art. 14 da Lei nº 11.947/2009 e 
Resoluções do FNDE relativas ao PNAE, durante o período letivo de 2024, pelo 
valor global de R$ 19.110,00 (dezenove mil, cento e dez reais). 

 
 

Cordeiros – BA, 16 de fevereiro de 2024. 
 
 
 
 

Delci Alves Luz 
Prefeito Municipal 

 
 

 
Elisabete de Oliveira Alves 

Gestora do Fundo Municipal de Educação 
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ATO RATIFICATÓRIO 
 

 
Processo Administrativo nº:  175/2023 
Dispensa de Licitação n°:  015/2024 
Fundamentação:   Resolução CD/FNDE nº 6, de 8 de maio de 2020, 
pela Lei nº 14.133/21 e pela Lei n° 11.947/2009 
Objeto:    Aquisição de gêneros alimentícios da 
Agricultura Familiar e do Empreendedor Familiar Rural, destinado ao 
atendimento do Programa Nacional de Alimentação Escolar/Pnae, conforme 
§1º do art. 14 da Lei nº 11.947/2009 e Resoluções do FNDE relativas ao PNAE, 
durante o período letivo de 2024. 
 
O Prefeito Municipal de Cordeiros, Estado da Bahia, no uso de suas atribuições: 
 
Reconhece e RATIFICA a situação de dispensa de licitação no presente processo, 
em consonância com o despacho formulado pelo Agente de Contratação e Equipe 
de Apoio, e tendo em vista manifestação da Procuradoria Jurídica. Em consequência 
fica o fornecedor individual JOÃO ALVES CORDEIRO, CPF Nº 284.590.595-53, 
convocado para assinatura do contrato no prazo de cinco dias, para fornecimento de 
gêneros alimentícios da Agricultura Familiar e do Empreendedor Familiar Rural, 
destinado ao atendimento do Programa Nacional de Alimentação Escolar/Pnae, 
conforme §1º do art. 14 da Lei nº 11.947/2009 e Resoluções do FNDE relativas ao 
PNAE, durante o período letivo de 2024, pelo valor global de R$ 19.110,00 
(dezenove mil, cento e dez reais). 
 
 
Cordeiros – BA, 16 de fevereiro de 2024. 
 
 
 

Delci Alves Luz 
Prefeito Municipal 

 
 
 

Elisabete de Oliveira Alves 
Gestora do Fundo Municipal de Educação 
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TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
 

 
Processo Administrativo nº:  175/2023 
Dispensa de Licitação n°:  015/2024 
Fundamentação:   Resolução CD/FNDE nº 6, de 8 de maio de 2020, 
pela Lei nº 14.133/21 e pela Lei n° 11.947/2009 
Objeto:    Aquisição de gêneros alimentícios da 
Agricultura Familiar e do Empreendedor Familiar Rural, destinado ao 
atendimento do Programa Nacional de Alimentação Escolar/Pnae, conforme 
§1º do art. 14 da Lei nº 11.947/2009 e Resoluções do FNDE relativas ao PNAE, 
durante o período letivo de 2024. 
 
 
Com base nas informações constantes do Processo Administrativo n° 175/2023, 
referente a dispensa de licitação n° 015/2024, ADJUDICO E HOMOLOGO o 
procedimento licitatório e, em consequência, visto que após análise da 
documentação do processo, constatou-se que fornecedor individual JOÃO ALVES 
CORDEIRO, CPF Nº 284.590.595-53, apresentou proposta condizente com a 
necessidade do presente processo precitado, para fornecimento de gêneros 
alimentícios da Agricultura Familiar e do Empreendedor Familiar Rural, destinado ao 
atendimento do Programa Nacional de Alimentação Escolar/Pnae, conforme §1º do 
art. 14 da Lei nº 11.947/2009 e Resoluções do FNDE relativas ao PNAE, durante o 
período letivo de 2024, pelo valor global de R$ 19.110,00 (dezenove mil, cento e dez 
reais). 
 
ITEM DESCRIÇÃO 

UNID.  
JOÃO ALVES CORDEIRO 

QUANT.  UNITÁRIO   TOTAL  

17 

Cocada de coco: feita a base de coco, leite e açúcar. 
Só serão aceitas cocadas de boa qualidade com 
cor, sabor e aroma característicos do produto.  
Não serão aceitas cocadas com qualquer tipo de 
sujidades, fungos, bolor, mole ou qualquer outro tipo 
de alteração que possa alterar o produto.  

KG 700  R$           27,30   R$    19.110,00  

TOTAL GERAL  R$                                                 19.110,00  
 
 
Cordeiros – BA, 16 de fevereiro de 2024. 
 
 

Delci Alves Luz 
Prefeito Municipal 

 
 

Elisabete de Oliveira Alves 
Gestora do Fundo Municipal de Educação 
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EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 
 
 
Processo Administrativo nº:  175/2023 
Dispensa de Licitação n°:  015/2024 
Fundamentação:   Resolução CD/FNDE nº 6, de 8 de maio de 2020, 
pela Lei nº 14.133/21 e pela Lei n° 11.947/2009 
Objeto:    Aquisição de gêneros alimentícios da 
Agricultura Familiar e do Empreendedor Familiar Rural, destinado ao 
atendimento do Programa Nacional de Alimentação Escolar/Pnae, conforme 
§1º do art. 14 da Lei nº 11.947/2009 e Resoluções do FNDE relativas ao PNAE, 
durante o período letivo de 2024. 
 
 
 
Contratante: FUNDO MUNICIPAL DE EDUCACAO DE CORDEIROS BAHIA, CNPJ 
nº 30.886.164/0001-29; Contratada: JOÃO ALVES CORDEIRO, CPF Nº 
284.590.595-53, encontradiço na Fazenda Peixe, s/n, Zona Rural, na cidade de 
Cordeiros, Estado da Bahia; Objeto: Aquisição de gêneros alimentícios da 
Agricultura Familiar e do Empreendedor Familiar Rural, destinado ao atendimento do 
Programa Nacional de Alimentação Escolar/Pnae, conforme §1º do art. 14 da Lei nº 
11.947/2009 e Resoluções do FNDE relativas ao PNAE, durante o período letivo de 
2024; Fundamento Legal: Resolução CD/FNDE nº 6, de 8 de maio de 2020, pela Lei 
nº 14.133/21 e pela Lei n° 11.947/2009, Pareceres Técnico e Jurídico; Valor Global 
do Contrato: R$ 19.110,00 (dezenove mil, cento e dez reais); Forma de 
fornecimento: parcelada; Prazo Contratual: até 31 de dezembro de 2024; Ato de 
Ratificação: 015/2024; Ato de Homologação: 015/2024; Cordeiros - BA, 16 de 
fevereiro de 2024; Delci Alves Luz – Prefeito Municipal; Elisabete de Oliveira Alves, 
Gestora do Fundo Municipal de Educação 



PREFEITURA MUNICIPAL DE CORDEIROS 
Praça Cel. José Moreira Cordeiro, 104 – Centro. 

CNPJ: 13.694.468/0001-75 Fone/Fax: (77) 3447-2114 
E-mail: prefeitura_cordeiros@yahoo.com.br 

CEP: 46.280-000 – Cordeiros – Bahia 
 
 

 
 

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE CONTRATAÇÃO DIRETA 
 
 
Processo Administrativo nº:  175/2023 
Dispensa de Licitação n°:  016/2024 
Fundamentação:   Resolução CD/FNDE nº 6, de 8 de maio de 2020, 
pela Lei nº 14.133/21 e pela Lei n° 11.947/2009 
Objeto:    Aquisição de gêneros alimentícios da 
Agricultura Familiar e do Empreendedor Familiar Rural, destinado ao 
atendimento do Programa Nacional de Alimentação Escolar/Pnae, conforme 
§1º do art. 14 da Lei nº 11.947/2009 e Resoluções do FNDE relativas ao PNAE, 
durante o período letivo de 2024. 
 
 
Delci Alves Luz, Prefeito Municipal de Cordeiros/BA e Elisabete de Oliveira Alves, 
Gestora do Fundo Municipal de Educação, no uso suas atribuições que lhe são 
conferidos por Lei, em cumprimento ao parágrafo único do art. 72 da Lei 
14.133/2021, e considerando toda documentação que consta nos autos do processo 
administrativo nº 175/2023, Dispensa nº 016/2024, em especial, o parecer técnico e 
jurídico e ata da sessão pública referente a Chamada Pública nº 004/2023, autorizo 
a contratação do fornecedor individual ALESSANDRA DE OLIVEIRA DIAS 
CARVALHO, CPF Nº 003.898.195-57, para fornecimento de gêneros alimentícios da 
Agricultura Familiar e do Empreendedor Familiar Rural, destinado ao atendimento do 
Programa Nacional de Alimentação Escolar/Pnae, conforme §1º do art. 14 da Lei nº 
11.947/2009 e Resoluções do FNDE relativas ao PNAE, durante o período letivo de 
2024, pelo valor global de R$ 39.971,30 (trinta e nove mil, novecentos e setenta e 
um reais e trinta centavos). 

 
 

Cordeiros – BA, 16 de fevereiro de 2024. 
 
 
 
 

Delci Alves Luz 
Prefeito Municipal 

 
 

 
Elisabete de Oliveira Alves 

Gestora do Fundo Municipal de Educação 
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ATO RATIFICATÓRIO 
 

 
Processo Administrativo nº:  175/2023 
Dispensa de Licitação n°:  016/2024 
Fundamentação:   Resolução CD/FNDE nº 6, de 8 de maio de 2020, 
pela Lei nº 14.133/21 e pela Lei n° 11.947/2009 
Objeto:    Aquisição de gêneros alimentícios da 
Agricultura Familiar e do Empreendedor Familiar Rural, destinado ao 
atendimento do Programa Nacional de Alimentação Escolar/Pnae, conforme 
§1º do art. 14 da Lei nº 11.947/2009 e Resoluções do FNDE relativas ao PNAE, 
durante o período letivo de 2024. 
 
O Prefeito Municipal de Cordeiros, Estado da Bahia, no uso de suas atribuições: 
 
Reconhece e RATIFICA a situação de dispensa de licitação no presente processo, 
em consonância com o despacho formulado pelo Agente de Contratação e Equipe 
de Apoio, e tendo em vista manifestação da Procuradoria Jurídica. Em consequência 
fica o fornecedor individual ALESSANDRA DE OLIVEIRA DIAS CARVALHO, CPF Nº 
003.898.195-57, convocado para assinatura do contrato no prazo de cinco dias, para 
fornecimento de gêneros alimentícios da Agricultura Familiar e do Empreendedor 
Familiar Rural, destinado ao atendimento do Programa Nacional de Alimentação 
Escolar/Pnae, conforme §1º do art. 14 da Lei nº 11.947/2009 e Resoluções do FNDE 
relativas ao PNAE, durante o período letivo de 2024, pelo valor global de R$ 
39.971,30 (trinta e nove mil, novecentos e setenta e um reais e trinta centavos). 
 
 
Cordeiros – BA, 16 de fevereiro de 2024. 
 
 
 

Delci Alves Luz 
Prefeito Municipal 

 
 
 

Elisabete de Oliveira Alves 
Gestora do Fundo Municipal de Educação 
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TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
 

 
Processo Administrativo nº:  175/2023 
Dispensa de Licitação n°:  016/2024 
Fundamentação:   Resolução CD/FNDE nº 6, de 8 de maio de 2020, 
pela Lei nº 14.133/21 e pela Lei n° 11.947/2009 
Objeto:    Aquisição de gêneros alimentícios da 
Agricultura Familiar e do Empreendedor Familiar Rural, destinado ao 
atendimento do Programa Nacional de Alimentação Escolar/Pnae, conforme 
§1º do art. 14 da Lei nº 11.947/2009 e Resoluções do FNDE relativas ao PNAE, 
durante o período letivo de 2024. 
 
 
Com base nas informações constantes do Processo Administrativo n° 175/2023, 
referente a dispensa de licitação n° 016/2024, ADJUDICO E HOMOLOGO o 
procedimento licitatório e, em consequência, visto que após análise da 
documentação do processo, constatou-se que fornecedor individual ALESSANDRA 
DE OLIVEIRA DIAS CARVALHO, CPF Nº 003.898.195-57, apresentou proposta 
condizente com a necessidade do presente processo precitado, para fornecimento 
de gêneros alimentícios da Agricultura Familiar e do Empreendedor Familiar Rural, 
destinado ao atendimento do Programa Nacional de Alimentação Escolar/Pnae, 
conforme §1º do art. 14 da Lei nº 11.947/2009 e Resoluções do FNDE relativas ao 
PNAE, durante o período letivo de 2024, pelo valor global de R$ 39.971,30 (trinta e 
nove mil, novecentos e setenta e um reais e trinta centavos). 
 
ITEM DESCRIÇÃO 

UNID.  
ALESSANDRA DE OLIVEIRA DIAS CARVALHO 
QUANT.  UNITÁRIO   TOTAL  

1 

Abacate: de 1ª qualidade, tamanho médio, maduro, 
porém compacto firme, coloração uniforme, aroma, cor 

e sabor típicos da espécie, isento de sujeira, 
rachaduras, corte e perfurações. 

KG 100  R$             6,38   R$         638,00  

3 

Abóbora: de 1ª qualidade, com casca firme, tamanho 
grande, uniforme, sem ferimentos ou defeitos, intacta e 
bem desenvolvida, livre de terras ou corpos estranhos 
aderente a superfície externa. 

KG 400  R$             3,33   R$      1.332,00  

5 

Acerola: de 1ª qualidade, madura, porém compacta e 
firme, coloração uniforme, aroma, cor e sabor típicos 
da espécie, isento de sujeira, rachaduras, corte e 
perfurações. 

KG 200  R$             5,82   R$      1.164,00  

6 

Alho: de 1ª qualidade, dentes compactos firme, 
coloração uniforme, aroma, cor e sabor típicos da 
espécie, isento de sujeira, insetos, parasitas e larvas, 
rachaduras, cortes e perfurações. 

KG 100  R$           18,75   R$      1.875,00  

7 
Alface: de 1ª qualidade, coloração uniforme, aroma, cor 
e sabor típicos da espécie, isento de sujeira, insetos, 
parasitas e larvas, cortes e perfurações. 

PCT 200  R$             4,05   R$         810,00  
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8 

Batata Doce: de 1ª qualidade, firme e compacta, 
devendo ser graúda, isenta de enfermidades, parasitas 
e larvas, material terroso e sujidades, sem danos físicos 
e mecânicos oriundos do manuseio e transporte, livre 
de resíduos de fertilizantes, transportada de forma 
adequada. 

KG 200  R$             5,03   R$      1.006,00  

9 

Banana Prata: de 1ª qualidade, graúdas, em penca, 
frutos com 60% a 70% de maturação, com cascas 
uniformes no grau máximo de evolução no tamanho, 
aroma e sabor da espécie, sem ferimentos ou defeitos, 
firmes e com brilho. 

KG 500  R$             6,00   R$      3.000,00  

16 

Chuchu - De 1ª qualidade, limpo, tamanho médio, com 
casca sã e sem ruptura. Com cheiro e sabor 
característicos. Não serão tolerados defeitos externos e 
internos que prejudiquem o consumo ou rendimento 
como brotado, dano profundo, defeito grave de 
formato, murcho, podridão e fibroso. O produto deverá 
estar fresco, isentos de substâncias terrosas, sujidades 
ou corpos estranhos aderidos a superfície externa e no 
ponto de consumo. 

KG 100  R$             4,37   R$         437,00  

19 

Couve folha: de 1ª qualidade, com folhas firmes, 
viçosas, de cor verde brilhante, sem sinais de 
amarelamento,  livres de sujidades, parasitas, larvas e 
resíduos de fertilizantes, de colheita recente. Maço de 
400g. 

PCT 300  R$             3,45   R$      1.035,00  

20 

Cheiro verde: de 1ª qualidade, com folhas firmes, de 
cor verde, composto de cebolinha e coentro, viçoso, 
brilhante, fresco, verde, sem excesso de umidade, sem 
sinais de amarelamento, com talos firmes, sem folhas 
escuras ou murchas, com grau de evolução completa, 
livre de insetos, isenta de danos por qualquer lesão 
física ou mecânica. Transportadas adequadamente. 
Maço de 100g. 

PCT 300  R$             3,46   R$      1.038,00  

21 
Coentro verde caroço: de 1ª qualidade, coloração 
uniforme, firme, intacta, isenta de enfermidades, 
sujidades, parasitas e larvas. Extra, molhos pequenos. 

PCT 300  R$             4,55   R$      1.365,00  

22 

Colorau, urucum: acondicionado em saco plástico 
transparente, atóxico, pó fino, de coloração 
avermelhada, sem adição de sal, extraído da semente 
de urucum 100% natural. 

KG 150  R$           22,67   R$      3.400,50  

23 

Farinha de Mandioca: produto obtido do processo de 
ralar e torrar a mandioca, fina, seca, branca, isenta de 
matéria terrosa, fungo ou parasitas e livre de umidade 
e fragmentos estranhos. A embalagem deverá conter 
externamente os dados de identificação e procedência, 
número de lote, data de embalagem, condições de 
armazenamento, quantidade do produto. Embalagem 
de polietileno contendo 1Kg.  

KG 400  R$             6,67   R$      2.668,00  

24 
Feijão Andu- com características organolépticas (cor, 
odor, textura, aparência, sabor) preservadas, sem 
danos químicos, físicos e biológicos. Embalagem de 1 

KG 200  R$             9,90   R$      1.980,00  
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kg. 

25 

Feijão Catador: de 1ª qualidade, íntegro, com tamanho 
e coloração uniformes, firme e compacta, isento de 
insetos, parasitas, larvas, material terroso, sujidade ou 
corpos estranhos. Com grau de maturação adequado 
para o consumo, sem sinais de germinação ou resíduos 
de fertilizantes ou outras substâncias químicas. 
Embalagem de 1 kg. 

KG 200  R$             8,35   R$      1.670,00  

28 

Goiaba- Goiaba Vermelha: de 1ª qualidade tamanho 
médio, compacta firme, coloração uniforme, aroma cor 
e sabor típico da espécie, isento de sujeira, rachaduras, 
corte e perfurações. 

KG 200  R$             6,91   R$      1.382,00  

30 

Laranja: de 1ª qualidade, tamanha médio, compacta 
firme, coloração uniforme, aroma cor e sabor típicos da 
espécie, isento de sujeira, rachaduras, corte e 
perfurações. 

UND 500  R$             0,80   R$         400,00  

31 

Limão Taiti: de 1ª qualidade, tamanho médio, compacta 
firme, coloração uniforme, aroma cor e sabor típico da 
espécie, isento de sujeira, rachaduras, corte e 
perfurações. 

KG 100  R$             5,50   R$         550,00  

32 
Mamão Formosa: de 1ª qualidade, com casca firme, 
não ter rachaduras, partes escuras ou machucadas, 
nem picada de insetos. 

KG 100  R$             4,49   R$         449,00  

33 

Mandioca descascadas e cortadas em tamanho médio, 
compactas firme, embaladas em saco plástico, 
coloração uniforme, aroma cor e sabor típicos da 
espécie, isento de sujeira, rachaduras, corte e 
perfurações. 

KG 500  R$             6,07   R$      3.035,00  

35 

Manga: de 1ª qualidade, tamanho médio, compacta 
firme, coloração uniforme, aroma cor e sabor típicos da 
espécie, isento de sujeira, rachaduras, corte e 
perfurações. 

KG 1.000  R$             4,00   R$      4.000,00  

36 

Maxixe: produto próprio para consumo humano, 
acondicionado em embalagem apropriada, com 
característica tenra, fresca, verde, de colheita recente, 
sem sinais de amarelamento com grau de maturação 
adequada, isento de substâncias terrosas, sujidades e 
corpos estranhos. 

KG 50  R$             5,07   R$         253,50  

37 

Melancia: de 1ª qualidade, tamanho médio, fruto com 
70% a 80% de maturação, com aspecto, cor, cheiro e 
sabor próprio, com polpa firme e intacta, devendo ser 
bem desenvolvido, isenta de enfermidades, parasitas e 
larvas, material terroso e sujidades, sem danos físicos e 
mecânicos oriundos do manuseio e transporte, de 
colheita recente, livre de resíduos de fertilizantes. 
Devendo ser transportado de forma adequada. 

KG 500  R$             3,05   R$      1.525,00  
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39 

 Pepino: de 1ª qualidade com superfície lisa, firme, sem 
rugas, bem formado, na cor verde. Não pode se 
apresentar amolecido, brocado, com manchas amarelas 
na parte superior. De tamanho médio, livre de resíduos 
de fertilizantes 

KG 30  R$             4,05   R$         121,50  

40 

Pimentão: de 1ª qualidade, tamanho médio, compacto 
firme, coloração uniforme, aroma cor e sabor típicos da 
espécie, isento de sujeira, rachaduras, corte e 
perfurações. 

KG 50  R$             6,88   R$         344,00  

43 

Rúcula: fresca; de primeira qualidade; tamanho e 
coloração uniformes; devendo ser bem desenvolvida; 
firme e intacta; isenta de enfermidades, material 
terroso e umidade externa anormal; livre de resíduos 
de fertilizantes, sujidades, parasitas e larvas; sem danos 
físicos e mecânicos oriundos do manuseio e transporte; 

PCT 40  R$             3,42   R$         136,80  

44 

Tangerina: de 1ª qualidade, tamanho médio, compacta 
firme, coloração uniforme, aroma cor e sabor típicos da 
espécie, isento de sujeira, rachaduras, corte e 
perfurações. 

UND 2000  R$             0,96   R$      1.920,00  

45 

Tomate-Tomate em início de maturação. Fresco. Atingir 
o grau máximo ao tamanho (graúdo, aroma, cor e sabor 
próprios da espécie e variedades. Apresentar grau de 
maturação tal que lhes permita suportar a 
manipulação, o transporte e a conservação em 
condições adequadas para o consumo mediato e 
imediato. Não conterem substâncias terrosas, sujidades 
ou corpos estranhos aderentes à superfície da casca. 
Estarem isentos de umidade externa anormal, aroma e 
sabor estranhos. Estarem livres de resíduos e 
fertilizantes. Deve apresentar-se maturação entre 60 a 
80%. 

KG 400  R$             6,09   R$      2.436,00  

TOTAL GERAL  R$                                                 39.971,30  
 
 
Cordeiros – BA, 16 de fevereiro de 2024. 
 
 

Delci Alves Luz 
Prefeito Municipal 

 
 

Elisabete de Oliveira Alves 
Gestora do Fundo Municipal de Educação 
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EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 
 
 
Processo Administrativo nº:  175/2023 
Dispensa de Licitação n°:  016/2024 
Fundamentação:   Resolução CD/FNDE nº 6, de 8 de maio de 2020, 
pela Lei nº 14.133/21 e pela Lei n° 11.947/2009 
Objeto:    Aquisição de gêneros alimentícios da 
Agricultura Familiar e do Empreendedor Familiar Rural, destinado ao 
atendimento do Programa Nacional de Alimentação Escolar/Pnae, conforme 
§1º do art. 14 da Lei nº 11.947/2009 e Resoluções do FNDE relativas ao PNAE, 
durante o período letivo de 2024. 
 
 
 
Contratante: FUNDO MUNICIPAL DE EDUCACAO DE CORDEIROS BAHIA, CNPJ 
nº 30.886.164/0001-29; Contratada: ALESSANDRA DE OLIVEIRA DIAS 
CARVALHO, CPF Nº 003.898.195-57, encontradiça na Fazenda Floresta, s/n, Zona 
Rural, na cidade de Cordeiros, Estado da Bahia; Objeto: Aquisição de gêneros 
alimentícios da Agricultura Familiar e do Empreendedor Familiar Rural, destinado ao 
atendimento do Programa Nacional de Alimentação Escolar/Pnae, conforme §1º do 
art. 14 da Lei nº 11.947/2009 e Resoluções do FNDE relativas ao PNAE, durante o 
período letivo de 2024; Fundamento Legal: Resolução CD/FNDE nº 6, de 8 de maio 
de 2020, pela Lei nº 14.133/21 e pela Lei n° 11.947/2009, Pareceres Técnico e 
Jurídico; Valor Global do Contrato: R$ 39.971,30 (trinta e nove mil, novecentos e 
setenta e um reais e trinta centavos); Forma de fornecimento: parcelada; Prazo 
Contratual: até 31 de dezembro de 2024; Ato de Ratificação: 016/2024; Ato de 
Homologação: 016/2024; Cordeiros - BA, 16 de fevereiro de 2024; Delci Alves Luz – 
Prefeito Municipal; Elisabete de Oliveira Alves, Gestora do Fundo Municipal de 
Educação 
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EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE CONTRATAÇÃO DIRETA 
 
 
Processo Administrativo nº:  175/2023 
Dispensa de Licitação n°:  017/2024 
Fundamentação:   Resolução CD/FNDE nº 6, de 8 de maio de 2020, 
pela Lei nº 14.133/21 e pela Lei n° 11.947/2009 
Objeto:    Aquisição de gêneros alimentícios da 
Agricultura Familiar e do Empreendedor Familiar Rural, destinado ao 
atendimento do Programa Nacional de Alimentação Escolar/Pnae, conforme 
§1º do art. 14 da Lei nº 11.947/2009 e Resoluções do FNDE relativas ao PNAE, 
durante o período letivo de 2024. 
 
 
Delci Alves Luz, Prefeito Municipal de Cordeiros/BA e Elisabete de Oliveira Alves, 
Gestora do Fundo Municipal de Educação, no uso suas atribuições que lhe são 
conferidos por Lei, em cumprimento ao parágrafo único do art. 72 da Lei 
14.133/2021, e considerando toda documentação que consta nos autos do processo 
administrativo nº 175/2023, Dispensa nº 017/2024, em especial, o parecer técnico e 
jurídico e ata da sessão pública referente a Chamada Pública nº 004/2023, autorizo 
a contratação do fornecedor individual FRANCISCA MARIA PEREIRA, CPF Nº 
297.113.805-44, para fornecimento de gêneros alimentícios da Agricultura Familiar e 
do Empreendedor Familiar Rural, destinado ao atendimento do Programa Nacional 
de Alimentação Escolar/Pnae, conforme §1º do art. 14 da Lei nº 11.947/2009 e 
Resoluções do FNDE relativas ao PNAE, durante o período letivo de 2024, pelo 
valor global de R$ 39.141,50 (trinta e nove mil, cento e quarenta e um reais e 
cinquenta centavos). 

 
 

Cordeiros – BA, 16 de fevereiro de 2024. 
 
 
 
 

Delci Alves Luz 
Prefeito Municipal 

 
 

 
Elisabete de Oliveira Alves 

Gestora do Fundo Municipal de Educação 
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ATO RATIFICATÓRIO 
 

 
Processo Administrativo nº:  175/2023 
Dispensa de Licitação n°:  017/2024 
Fundamentação:   Resolução CD/FNDE nº 6, de 8 de maio de 2020, 
pela Lei nº 14.133/21 e pela Lei n° 11.947/2009 
Objeto:    Aquisição de gêneros alimentícios da 
Agricultura Familiar e do Empreendedor Familiar Rural, destinado ao 
atendimento do Programa Nacional de Alimentação Escolar/Pnae, conforme 
§1º do art. 14 da Lei nº 11.947/2009 e Resoluções do FNDE relativas ao PNAE, 
durante o período letivo de 2024. 
 
O Prefeito Municipal de Cordeiros, Estado da Bahia, no uso de suas atribuições: 
 
Reconhece e RATIFICA a situação de dispensa de licitação no presente processo, 
em consonância com o despacho formulado pelo Agente de Contratação e Equipe 
de Apoio, e tendo em vista manifestação da Procuradoria Jurídica. Em consequência 
fica o fornecedor individual FRANCISCA MARIA PEREIRA, CPF Nº 297.113.805-44, 
convocado para assinatura do contrato no prazo de cinco dias, para fornecimento de 
gêneros alimentícios da Agricultura Familiar e do Empreendedor Familiar Rural, 
destinado ao atendimento do Programa Nacional de Alimentação Escolar/Pnae, 
conforme §1º do art. 14 da Lei nº 11.947/2009 e Resoluções do FNDE relativas ao 
PNAE, durante o período letivo de 2024, pelo valor global de R$ 39.141,50 (trinta e 
nove mil, cento e quarenta e um reais e cinquenta centavos). 
 
 
Cordeiros – BA, 16 de fevereiro de 2024. 
 
 
 

Delci Alves Luz 
Prefeito Municipal 

 
 
 

Elisabete de Oliveira Alves 
Gestora do Fundo Municipal de Educação 
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TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
 

 
Processo Administrativo nº:  175/2023 
Dispensa de Licitação n°:  017/2024 
Fundamentação:   Resolução CD/FNDE nº 6, de 8 de maio de 2020, 
pela Lei nº 14.133/21 e pela Lei n° 11.947/2009 
Objeto:    Aquisição de gêneros alimentícios da 
Agricultura Familiar e do Empreendedor Familiar Rural, destinado ao 
atendimento do Programa Nacional de Alimentação Escolar/Pnae, conforme 
§1º do art. 14 da Lei nº 11.947/2009 e Resoluções do FNDE relativas ao PNAE, 
durante o período letivo de 2024. 
 
 
Com base nas informações constantes do Processo Administrativo n° 175/2023, 
referente a dispensa de licitação n° 017/2024, ADJUDICO E HOMOLOGO o 
procedimento licitatório e, em consequência, visto que após análise da 
documentação do processo, constatou-se que fornecedor individual FRANCISCA 
MARIA PEREIRA, CPF Nº 297.113.805-44, apresentou proposta condizente com a 
necessidade do presente processo precitado, para fornecimento de gêneros 
alimentícios da Agricultura Familiar e do Empreendedor Familiar Rural, destinado ao 
atendimento do Programa Nacional de Alimentação Escolar/Pnae, conforme §1º do 
art. 14 da Lei nº 11.947/2009 e Resoluções do FNDE relativas ao PNAE, durante o 
período letivo de 2024, pelo valor global de R$ 39.141,50 (trinta e nove mil, cento e 
quarenta e um reais e cinquenta centavos). 
 
ITEM DESCRIÇÃO 

UNID.  
FRANCISCA MARIA PEREIRA  

QUANT.  UNITÁRIO   TOTAL  

1 

Abacate: de 1ª qualidade, tamanho médio, maduro, 
porém compacto firme, coloração uniforme, aroma, cor 
e sabor típicos da espécie, isento de sujeira, rachaduras, 

corte e perfurações. 

KG 100  R$             6,38   R$         638,00  

3 

Abóbora: de 1ª qualidade, com casca firme, tamanho 
grande, uniforme, sem ferimentos ou defeitos, intacta e 
bem desenvolvida, livre de terras ou corpos estranhos 
aderente a superfície externa. 

KG 100  R$             3,33   R$         333,00  

6 

Alho: de 1ª qualidade, dentes compactos firme, 
coloração uniforme, aroma, cor e sabor típicos da 
espécie, isento de sujeira, insetos, parasitas e larvas, 
rachaduras, cortes e perfurações. 

KG 50  R$           18,75   R$         937,50  

8 

Batata Doce: de 1ª qualidade, firme e compacta, 
devendo ser graúda, isenta de enfermidades, parasitas e 
larvas, material terroso e sujidades, sem danos físicos e 
mecânicos oriundos do manuseio e transporte, livre de 
resíduos de fertilizantes, transportada de forma 
adequada. 

KG 500  R$             5,03   R$      2.515,00  

14 Cebola: de 1ª qualidade, tamanho médio, uniforme, sem 
ferimentos ou defeitos, com brilho, intactas, firmes e KG 100  R$             5,98   R$         598,00  
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bem desenvolvidas. 

15 

Cenoura: de 1ª qualidade, compacta firme, coloração 
uniforme, aroma, cor e sabor típicos da espécie, isento 
de sujeira, insetos, parasitas e larvas, rachaduras, cortes 
e perfurações. 

KG 200  R$             5,00   R$      1.000,00  

19 

Couve folha: de 1ª qualidade, com folhas firmes, 
viçosas, de cor verde brilhante, sem sinais de 
amarelamento,  livres de sujidades, parasitas, larvas e 
resíduos de fertilizantes, de colheita recente. Maço de 
400g. 

PCT 400  R$             3,45   R$      1.380,00  

20 

Cheiro verde: de 1ª qualidade, com folhas firmes, de cor 
verde, composto de cebolinha e coentro, viçoso, 
brilhante, fresco, verde, sem excesso de umidade, sem 
sinais de amarelamento, com talos firmes, sem folhas 
escuras ou murchas, com grau de evolução completa, 
livre de insetos, isenta de danos por qualquer lesão física 
ou mecânica. Transportadas adequadamente. Maço de 
100g. 

PCT 200  R$             3,46   R$         692,00  

21 
Coentro verde caroço: de 1ª qualidade, coloração 
uniforme, firme, intacta, isenta de enfermidades, 
sujidades, parasitas e larvas. Extra, molhos pequenos. 

PCT 200  R$             4,55   R$         910,00  

24 
Feijão Andu- com características organolépticas (cor, 
odor, textura, aparência, sabor) preservadas, sem danos 
químicos, físicos e biológicos. Embalagem de 1 kg. 

KG 700  R$             9,90   R$      6.930,00  

25 

Feijão Catador: de 1ª qualidade, íntegro, com tamanho e 
coloração uniformes, firme e compacta, isento de 
insetos, parasitas, larvas, material terroso, sujidade ou 
corpos estranhos. Com grau de maturação adequado 
para o consumo, sem sinais de germinação ou resíduos 
de fertilizantes ou outras substâncias químicas. 
Embalagem de 1 kg. 

KG 200  R$             8,35   R$      1.670,00  

30 

Laranja: de 1ª qualidade, tamanha médio, compacta 
firme, coloração uniforme, aroma cor e sabor típicos da 
espécie, isento de sujeira, rachaduras, corte e 
perfurações. 

UND 3000  R$             0,80   R$      2.400,00  

32 
Mamão Formosa: de 1ª qualidade, com casca firme, não 
ter rachaduras, partes escuras ou machucadas, nem 
picada de insetos. 

KG 500  R$             4,49   R$      2.245,00  

34 

Maracujá: de 1ª qualidade, tamanho médio, compacta 
firme, coloração uniforme, aroma cor e sabor típicos da 
espécie, isento de sujeira, rachaduras, corte e 
perfurações. 

KG 1000  R$             7,83   R$      7.830,00  

44 

Tangerina: de 1ª qualidade, tamanho médio, compacta 
firme, coloração uniforme, aroma cor e sabor típicos da 
espécie, isento de sujeira, rachaduras, corte e 
perfurações. 

UND 5000  R$             0,96   R$      4.800,00  
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45 

Tomate-Tomate em início de maturação. Fresco. Atingir 
o grau máximo ao tamanho (graúdo, aroma, cor e sabor 
próprios da espécie e variedades. Apresentar grau de 
maturação tal que lhes permita suportar a manipulação, 
o transporte e a conservação em condições adequadas 
para o consumo mediato e imediato. Não conterem 
substâncias terrosas, sujidades ou corpos estranhos 
aderentes à superfície da casca. Estarem isentos de 
umidade externa anormal, aroma e sabor estranhos. 
Estarem livres de resíduos e fertilizantes. Deve 
apresentar-se maturação entre 60 a 80%. 

KG 700  R$             6,09   R$      4.263,00  

TOTAL GERAL  R$                                                 39.141,50  
 
 
Cordeiros – BA, 16 de fevereiro de 2024. 
 
 

Delci Alves Luz 
Prefeito Municipal 

 
 

Elisabete de Oliveira Alves 
Gestora do Fundo Municipal de Educação 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 
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Processo Administrativo nº:  175/2023 
Dispensa de Licitação n°:  017/2024 
Fundamentação:   Resolução CD/FNDE nº 6, de 8 de maio de 2020, 
pela Lei nº 14.133/21 e pela Lei n° 11.947/2009 
Objeto:    Aquisição de gêneros alimentícios da 
Agricultura Familiar e do Empreendedor Familiar Rural, destinado ao 
atendimento do Programa Nacional de Alimentação Escolar/Pnae, conforme 
§1º do art. 14 da Lei nº 11.947/2009 e Resoluções do FNDE relativas ao PNAE, 
durante o período letivo de 2024. 
 
 
 
Contratante: FUNDO MUNICIPAL DE EDUCACAO DE CORDEIROS BAHIA, CNPJ 
nº 30.886.164/0001-29; Contratada: FRANCISCA MARIA PEREIRA, CPF Nº 
297.113.805-44, encontradiça no Povoado da Alvorada, s/n, Casa, Zona Rural, na 
cidade de Cordeiros, Estado da Bahia; Objeto: Aquisição de gêneros alimentícios da 
Agricultura Familiar e do Empreendedor Familiar Rural, destinado ao atendimento do 
Programa Nacional de Alimentação Escolar/Pnae, conforme §1º do art. 14 da Lei nº 
11.947/2009 e Resoluções do FNDE relativas ao PNAE, durante o período letivo de 
2024; Fundamento Legal: Resolução CD/FNDE nº 6, de 8 de maio de 2020, pela Lei 
nº 14.133/21 e pela Lei n° 11.947/2009, Pareceres Técnico e Jurídico; Valor Global 
do Contrato: R$ 39.141,50 (trinta e nove mil, cento e quarenta e um reais e 
cinquenta centavos); Forma de fornecimento: parcelada; Prazo Contratual: até 31 de 
dezembro de 2024; Ato de Ratificação: 017/2024; Ato de Homologação: 017/2024; 
Cordeiros - BA, 16 de fevereiro de 2024; Delci Alves Luz – Prefeito Municipal; 
Elisabete de Oliveira Alves, Gestora do Fundo Municipal de Educação 
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EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE CONTRATAÇÃO DIRETA 
 
 
Processo Administrativo nº:  175/2023 
Dispensa de Licitação n°:  018/2024 
Fundamentação:   Resolução CD/FNDE nº 6, de 8 de maio de 2020, 
pela Lei nº 14.133/21 e pela Lei n° 11.947/2009 
Objeto:    Aquisição de gêneros alimentícios da 
Agricultura Familiar e do Empreendedor Familiar Rural, destinado ao 
atendimento do Programa Nacional de Alimentação Escolar/Pnae, conforme 
§1º do art. 14 da Lei nº 11.947/2009 e Resoluções do FNDE relativas ao PNAE, 
durante o período letivo de 2024. 
 
 
Delci Alves Luz, Prefeito Municipal de Cordeiros/BA e Elisabete de Oliveira Alves, 
Gestora do Fundo Municipal de Educação, no uso suas atribuições que lhe são 
conferidos por Lei, em cumprimento ao parágrafo único do art. 72 da Lei 
14.133/2021, e considerando toda documentação que consta nos autos do processo 
administrativo nº 175/2023, Dispensa nº 018/2024, em especial, o parecer técnico e 
jurídico e ata da sessão pública referente a Chamada Pública nº 004/2023, autorizo 
a contratação do fornecedor individual ROZANA GONÇALVES VIANA 
NASCIMENTO, CPF Nº 043.087.505-39, para fornecimento de gêneros alimentícios 
da Agricultura Familiar e do Empreendedor Familiar Rural, destinado ao atendimento 
do Programa Nacional de Alimentação Escolar/Pnae, conforme §1º do art. 14 da Lei 
nº 11.947/2009 e Resoluções do FNDE relativas ao PNAE, durante o período letivo 
de 2024, pelo valor global de R$ 39.843,10 (trinta e nove mil, oitocentos e quarenta 
e três reais e dez centavos). 

 
 

Cordeiros – BA, 16 de fevereiro de 2024. 
 
 
 
 

Delci Alves Luz 
Prefeito Municipal 

 
 

 
Elisabete de Oliveira Alves 

Gestora do Fundo Municipal de Educação 
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ATO RATIFICATÓRIO 
 

 
Processo Administrativo nº:  175/2023 
Dispensa de Licitação n°:  018/2024 
Fundamentação:   Resolução CD/FNDE nº 6, de 8 de maio de 2020, 
pela Lei nº 14.133/21 e pela Lei n° 11.947/2009 
Objeto:    Aquisição de gêneros alimentícios da 
Agricultura Familiar e do Empreendedor Familiar Rural, destinado ao 
atendimento do Programa Nacional de Alimentação Escolar/Pnae, conforme 
§1º do art. 14 da Lei nº 11.947/2009 e Resoluções do FNDE relativas ao PNAE, 
durante o período letivo de 2024. 
 
O Prefeito Municipal de Cordeiros, Estado da Bahia, no uso de suas atribuições: 
 
Reconhece e RATIFICA a situação de dispensa de licitação no presente processo, 
em consonância com o despacho formulado pelo Agente de Contratação e Equipe 
de Apoio, e tendo em vista manifestação da Procuradoria Jurídica. Em consequência 
fica o fornecedor individual ROZANA GONÇALVES VIANA NASCIMENTO, CPF Nº 
043.087.505-39, convocado para assinatura do contrato no prazo de cinco dias, para 
fornecimento de gêneros alimentícios da Agricultura Familiar e do Empreendedor 
Familiar Rural, destinado ao atendimento do Programa Nacional de Alimentação 
Escolar/Pnae, conforme §1º do art. 14 da Lei nº 11.947/2009 e Resoluções do FNDE 
relativas ao PNAE, durante o período letivo de 2024, pelo valor global de R$ 
39.843,10 (trinta e nove mil, oitocentos e quarenta e três reais e dez centavos). 
 
 
Cordeiros – BA, 16 de fevereiro de 2024. 
 
 
 

Delci Alves Luz 
Prefeito Municipal 

 
 
 

Elisabete de Oliveira Alves 
Gestora do Fundo Municipal de Educação 
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TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
 

 
Processo Administrativo nº:  175/2023 
Dispensa de Licitação n°:  018/2024 
Fundamentação:   Resolução CD/FNDE nº 6, de 8 de maio de 2020, 
pela Lei nº 14.133/21 e pela Lei n° 11.947/2009 
Objeto:    Aquisição de gêneros alimentícios da 
Agricultura Familiar e do Empreendedor Familiar Rural, destinado ao 
atendimento do Programa Nacional de Alimentação Escolar/Pnae, conforme 
§1º do art. 14 da Lei nº 11.947/2009 e Resoluções do FNDE relativas ao PNAE, 
durante o período letivo de 2024. 
 
 
Com base nas informações constantes do Processo Administrativo n° 175/2023, 
referente a dispensa de licitação n° 018/2024, ADJUDICO E HOMOLOGO o 
procedimento licitatório e, em consequência, visto que após análise da 
documentação do processo, constatou-se que fornecedor individual ROZANA 
GONÇALVES VIANA NASCIMENTO, CPF Nº 043.087.505-39, apresentou proposta 
condizente com a necessidade do presente processo precitado, para fornecimento 
de gêneros alimentícios da Agricultura Familiar e do Empreendedor Familiar Rural, 
destinado ao atendimento do Programa Nacional de Alimentação Escolar/Pnae, 
conforme §1º do art. 14 da Lei nº 11.947/2009 e Resoluções do FNDE relativas ao 
PNAE, durante o período letivo de 2024, pelo valor global de R$ 39.843,10 (trinta e 
nove mil, oitocentos e quarenta e três reais e dez centavos). 
 
ITEM DESCRIÇÃO 

UNID.  
ROZANA GONÇALVES VIANA NASCIMENTO 
QUANT.  UNITÁRIO   TOTAL  

3 

Abóbora: de 1ª qualidade, com casca firme, tamanho 
grande, uniforme, sem ferimentos ou defeitos, intacta e 
bem desenvolvida, livre de terras ou corpos estranhos 
aderente a superfície externa. 

KG 1.000  R$             3,33   R$      3.330,00  

7 
Alface: de 1ª qualidade, coloração uniforme, aroma, cor 
e sabor típicos da espécie, isento de sujeira, insetos, 
parasitas e larvas, cortes e perfurações. 

PCT 700  R$             4,05   R$      2.835,00  

10 

Beterraba: de 1ª qualidade, compacta firme, coloração 
uniforme, aroma, cor e sabor típicos da espécie, isento 
de sujeira, insetos, parasitas e larvas, rachaduras, cortes 
e perfurações. 

KG 300  R$             4,50   R$      1.350,00  

15 

Cenoura: de 1ª qualidade, compacta firme, coloração 
uniforme, aroma, cor e sabor típicos da espécie, isento 
de sujeira, insetos, parasitas e larvas, rachaduras, cortes 
e perfurações. 

KG 1500  R$             5,00   R$      7.500,00  

19 

Couve folha: de 1ª qualidade, com folhas firmes, 
viçosas, de cor verde brilhante, sem sinais de 
amarelamento,  livres de sujidades, parasitas, larvas e 
resíduos de fertilizantes, de colheita recente. Maço de 
400g. 

PCT 400  R$             3,45   R$      1.380,00  
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20 

Cheiro verde: de 1ª qualidade, com folhas firmes, de cor 
verde, composto de cebolinha e coentro, viçoso, 
brilhante, fresco, verde, sem excesso de umidade, sem 
sinais de amarelamento, com talos firmes, sem folhas 
escuras ou murchas, com grau de evolução completa, 
livre de insetos, isenta de danos por qualquer lesão 
física ou mecânica. Transportadas adequadamente. 
Maço de 100g. 

PCT 400  R$             3,46   R$      1.384,00  

21 
Coentro verde caroço: de 1ª qualidade, coloração 
uniforme, firme, intacta, isenta de enfermidades, 
sujidades, parasitas e larvas. Extra, molhos pequenos. 

PCT 150  R$             4,55   R$         682,50  

22 

Colorau, urucum: acondicionado em saco plástico 
transparente, atóxico, pó fino, de coloração 
avermelhada, sem adição de sal, extraído da semente 
de urucum 100% natural. 

KG 100  R$           22,67   R$      2.267,00  

25 

Feijão Catador: de 1ª qualidade, íntegro, com tamanho 
e coloração uniformes, firme e compacta, isento de 
insetos, parasitas, larvas, material terroso, sujidade ou 
corpos estranhos. Com grau de maturação adequado 
para o consumo, sem sinais de germinação ou resíduos 
de fertilizantes ou outras substâncias químicas. 
Embalagem de 1 kg. 

KG 500  R$             8,35   R$      4.175,00  

33 

Mandioca descascadas e cortadas em tamanho médio, 
compactas firme, embaladas em saco plástico, 
coloração uniforme, aroma cor e sabor típicos da 
espécie, isento de sujeira, rachaduras, corte e 
perfurações. 

KG 1150  R$             6,07   R$      6.980,50  

36 

Maxixe: produto próprio para consumo humano, 
acondicionado em embalagem apropriada, com 
característica tenra, fresca, verde, de colheita recente, 
sem sinais de amarelamento com grau de maturação 
adequada, isento de substâncias terrosas, sujidades e 
corpos estranhos. 

KG 50  R$             5,07   R$         253,50  

37 

Melancia: de 1ª qualidade, tamanho médio, fruto com 
70% a 80% de maturação, com aspecto, cor, cheiro e 
sabor próprio, com polpa firme e intacta, devendo ser 
bem desenvolvido, isenta de enfermidades, parasitas e 
larvas, material terroso e sujidades, sem danos físicos e 
mecânicos oriundos do manuseio e transporte, de 
colheita recente, livre de resíduos de fertilizantes. 
Devendo ser transportado de forma adequada. 

KG 1.000  R$             3,05   R$      3.050,00  

39 

 Pepino: de 1ª qualidade com superfície lisa, firme, sem 
rugas, bem formado, na cor verde. Não pode se 
apresentar amolecido, brocado, com manchas amarelas 
na parte superior. De tamanho médio, livre de resíduos 
de fertilizantes 

KG 100  R$             4,05   R$         405,00  

40 

Pimentão: de 1ª qualidade, tamanho médio, compacto 
firme, coloração uniforme, aroma cor e sabor típicos da 
espécie, isento de sujeira, rachaduras, corte e 
perfurações. 

KG 200  R$             6,88   R$      1.376,00  

41 Polvilho - Derivado da mandioca, cor branca, sem KG 300  R$             8,67   R$      2.601,00  
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glúten. A embalagem deverá conter externamente os 
dados de identificação e procedência, número de lote, 
data de embalagem, condições de armazenamento, 
quantidade do produto. Embalagem de 1 kg. 

43 

Rúcula: fresca; de primeira qualidade; tamanho e 
coloração uniformes; devendo ser bem desenvolvida; 
firme e intacta; isenta de enfermidades, material 
terroso e umidade externa anormal; livre de resíduos 
de fertilizantes, sujidades, parasitas e larvas; sem danos 
físicos e mecânicos oriundos do manuseio e transporte; 

PCT 80  R$             3,42   R$         273,60  

TOTAL GERAL  R$                                                 39.843,10  
 
 
Cordeiros – BA, 16 de fevereiro de 2024. 
 
 

Delci Alves Luz 
Prefeito Municipal 

 
 

Elisabete de Oliveira Alves 
Gestora do Fundo Municipal de Educação 
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EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 
 
 
Processo Administrativo nº:  175/2023 
Dispensa de Licitação n°:  018/2024 
Fundamentação:   Resolução CD/FNDE nº 6, de 8 de maio de 2020, 
pela Lei nº 14.133/21 e pela Lei n° 11.947/2009 
Objeto:    Aquisição de gêneros alimentícios da 
Agricultura Familiar e do Empreendedor Familiar Rural, destinado ao 
atendimento do Programa Nacional de Alimentação Escolar/Pnae, conforme 
§1º do art. 14 da Lei nº 11.947/2009 e Resoluções do FNDE relativas ao PNAE, 
durante o período letivo de 2024. 
 
 
 
Contratante: FUNDO MUNICIPAL DE EDUCACAO DE CORDEIROS BAHIA, CNPJ 
nº 30.886.164/0001-29; Contratada: ROZANA GONÇALVES VIANA NASCIMENTO, 
CPF Nº 043.087.505-39, encontradiça na Fazenda Barrinha, s/n, Casa, Zona Rural, 
na cidade de Cordeiros, Estado da Bahia; Objeto: Aquisição de gêneros alimentícios 
da Agricultura Familiar e do Empreendedor Familiar Rural, destinado ao atendimento 
do Programa Nacional de Alimentação Escolar/Pnae, conforme §1º do art. 14 da Lei 
nº 11.947/2009 e Resoluções do FNDE relativas ao PNAE, durante o período letivo 
de 2024; Fundamento Legal: Resolução CD/FNDE nº 6, de 8 de maio de 2020, pela 
Lei nº 14.133/21 e pela Lei n° 11.947/2009, Pareceres Técnico e Jurídico; Valor 
Global do Contrato: R$ 39.843,10 (trinta e nove mil, oitocentos e quarenta e três 
reais e dez centavos); Forma de fornecimento: parcelada; Prazo Contratual: até 31 
de dezembro de 2024; Ato de Ratificação: 018/2024; Ato de Homologação: 
018/2024; Cordeiros - BA, 16 de fevereiro de 2024; Delci Alves Luz – Prefeito 
Municipal; Elisabete de Oliveira Alves, Gestora do Fundo Municipal de Educação 
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EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE CONTRATAÇÃO DIRETA 
 
 
Processo Administrativo nº:  175/2023 
Dispensa de Licitação n°:  019/2024 
Fundamentação:   Resolução CD/FNDE nº 6, de 8 de maio de 2020, 
pela Lei nº 14.133/21 e pela Lei n° 11.947/2009 
Objeto:    Aquisição de gêneros alimentícios da 
Agricultura Familiar e do Empreendedor Familiar Rural, destinado ao 
atendimento do Programa Nacional de Alimentação Escolar/Pnae, conforme 
§1º do art. 14 da Lei nº 11.947/2009 e Resoluções do FNDE relativas ao PNAE, 
durante o período letivo de 2024. 
 
 
Delci Alves Luz, Prefeito Municipal de Cordeiros/BA e Elisabete de Oliveira Alves, 
Gestora do Fundo Municipal de Educação, no uso suas atribuições que lhe são 
conferidos por Lei, em cumprimento ao parágrafo único do art. 72 da Lei 
14.133/2021, e considerando toda documentação que consta nos autos do processo 
administrativo nº 175/2023, Dispensa nº 019/2024, em especial, o parecer técnico e 
jurídico e ata da sessão pública referente a Chamada Pública nº 004/2023, autorizo 
a contratação do fornecedor individual VAINEI CAROLINA MIRANDA SILVA, CPF 
Nº 052.341.695-45, para fornecimento de gêneros alimentícios da Agricultura 
Familiar e do Empreendedor Familiar Rural, destinado ao atendimento do Programa 
Nacional de Alimentação Escolar/Pnae, conforme §1º do art. 14 da Lei nº 
11.947/2009 e Resoluções do FNDE relativas ao PNAE, durante o período letivo de 
2024, pelo valor global de R$ 27.976,50 (vinte e sete mil, novecentos e setenta e 
seis reais e cinquenta centavos). 

 
 

Cordeiros – BA, 16 de fevereiro de 2024. 
 
 
 
 

Delci Alves Luz 
Prefeito Municipal 

 
 

 
Elisabete de Oliveira Alves 

Gestora do Fundo Municipal de Educação 
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ATO RATIFICATÓRIO 
 

 
Processo Administrativo nº:  175/2023 
Dispensa de Licitação n°:  019/2024 
Fundamentação:   Resolução CD/FNDE nº 6, de 8 de maio de 2020, 
pela Lei nº 14.133/21 e pela Lei n° 11.947/2009 
Objeto:    Aquisição de gêneros alimentícios da 
Agricultura Familiar e do Empreendedor Familiar Rural, destinado ao 
atendimento do Programa Nacional de Alimentação Escolar/Pnae, conforme 
§1º do art. 14 da Lei nº 11.947/2009 e Resoluções do FNDE relativas ao PNAE, 
durante o período letivo de 2024. 
 
O Prefeito Municipal de Cordeiros, Estado da Bahia, no uso de suas atribuições: 
 
Reconhece e RATIFICA a situação de dispensa de licitação no presente processo, 
em consonância com o despacho formulado pelo Agente de Contratação e Equipe 
de Apoio, e tendo em vista manifestação da Procuradoria Jurídica. Em consequência 
fica o fornecedor individual VAINEI CAROLINA MIRANDA SILVA, CPF Nº 
052.341.695-45, convocado para assinatura do contrato no prazo de cinco dias, para 
fornecimento de gêneros alimentícios da Agricultura Familiar e do Empreendedor 
Familiar Rural, destinado ao atendimento do Programa Nacional de Alimentação 
Escolar/Pnae, conforme §1º do art. 14 da Lei nº 11.947/2009 e Resoluções do FNDE 
relativas ao PNAE, durante o período letivo de 2024, pelo valor global de R$ 
27.976,50 (vinte e sete mil, novecentos e setenta e seis reais e cinquenta centavos). 
 
 
Cordeiros – BA, 16 de fevereiro de 2024. 
 
 
 

Delci Alves Luz 
Prefeito Municipal 

 
 
 

Elisabete de Oliveira Alves 
Gestora do Fundo Municipal de Educação 
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TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
 

 
Processo Administrativo nº:  175/2023 
Dispensa de Licitação n°:  019/2024 
Fundamentação:   Resolução CD/FNDE nº 6, de 8 de maio de 2020, 
pela Lei nº 14.133/21 e pela Lei n° 11.947/2009 
Objeto:    Aquisição de gêneros alimentícios da 
Agricultura Familiar e do Empreendedor Familiar Rural, destinado ao 
atendimento do Programa Nacional de Alimentação Escolar/Pnae, conforme 
§1º do art. 14 da Lei nº 11.947/2009 e Resoluções do FNDE relativas ao PNAE, 
durante o período letivo de 2024. 
 
 
Com base nas informações constantes do Processo Administrativo n° 175/2023, 
referente a dispensa de licitação n° 019/2024, ADJUDICO E HOMOLOGO o 
procedimento licitatório e, em consequência, visto que após análise da 
documentação do processo, constatou-se que fornecedor individual VAINEI 
CAROLINA MIRANDA SILVA, CPF Nº 052.341.695-45, apresentou proposta 
condizente com a necessidade do presente processo precitado, para fornecimento 
de gêneros alimentícios da Agricultura Familiar e do Empreendedor Familiar Rural, 
destinado ao atendimento do Programa Nacional de Alimentação Escolar/Pnae, 
conforme §1º do art. 14 da Lei nº 11.947/2009 e Resoluções do FNDE relativas ao 
PNAE, durante o período letivo de 2024, pelo valor global de R$ 27.976,50 (vinte e 
sete mil, novecentos e setenta e seis reais e cinquenta centavos). 
 
ITEM DESCRIÇÃO 

UNID.  
VAINEI CAROLINA MIRANDA SILVA 

QUANT.  UNITÁRIO   TOTAL  

3 

Abóbora: de 1ª qualidade, com casca firme, tamanho 
grande, uniforme, sem ferimentos ou defeitos, intacta e 
bem desenvolvida, livre de terras ou corpos estranhos 
aderente a superfície externa. 

KG 400  R$             3,33   R$      1.332,00  

5 

Acerola: de 1ª qualidade, madura, porém compacta e 
firme, coloração uniforme, aroma, cor e sabor típicos da 
espécie, isento de sujeira, rachaduras, corte e 
perfurações. 

KG 300  R$             5,82   R$      1.746,00  

7 
Alface: de 1ª qualidade, coloração uniforme, aroma, cor 
e sabor típicos da espécie, isento de sujeira, insetos, 
parasitas e larvas, cortes e perfurações. 

PCT 300  R$             4,05   R$      1.215,00  

9 

Banana Prata: de 1ª qualidade, graúdas, em penca, 
frutos com 60% a 70% de maturação, com cascas 
uniformes no grau máximo de evolução no tamanho, 
aroma e sabor da espécie, sem ferimentos ou defeitos, 
firmes e com brilho. 

KG 500  R$             6,00   R$      3.000,00  

10 

Beterraba: de 1ª qualidade, compacta firme, coloração 
uniforme, aroma, cor e sabor típicos da espécie, isento 
de sujeira, insetos, parasitas e larvas, rachaduras, cortes 
e perfurações. 

KG 500  R$             4,50   R$      2.250,00  
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15 

Cenoura: de 1ª qualidade, compacta firme, coloração 
uniforme, aroma, cor e sabor típicos da espécie, isento 
de sujeira, insetos, parasitas e larvas, rachaduras, cortes 
e perfurações. 

KG 500  R$             5,00   R$      2.500,00  

19 

Couve folha: de 1ª qualidade, com folhas firmes, 
viçosas, de cor verde brilhante, sem sinais de 
amarelamento,  livres de sujidades, parasitas, larvas e 
resíduos de fertilizantes, de colheita recente. Maço de 
400g. 

PCT 300  R$             3,45   R$      1.035,00  

20 

Cheiro verde: de 1ª qualidade, com folhas firmes, de cor 
verde, composto de cebolinha e coentro, viçoso, 
brilhante, fresco, verde, sem excesso de umidade, sem 
sinais de amarelamento, com talos firmes, sem folhas 
escuras ou murchas, com grau de evolução completa, 
livre de insetos, isenta de danos por qualquer lesão física 
ou mecânica. Transportadas adequadamente. Maço de 
100g. 

PCT 300  R$             3,46   R$      1.038,00  

21 
Coentro verde caroço: de 1ª qualidade, coloração 
uniforme, firme, intacta, isenta de enfermidades, 
sujidades, parasitas e larvas. Extra, molhos pequenos. 

PCT 300  R$             4,55   R$      1.365,00  

27 
Feijão tipo Rosinha com características organolépticas 
(cor, odor, textura, aparência, sabor) preservadas, sem 
danos químicos, físicos e biológicos. Embalagem de 1 kg. 

KG 500  R$           12,33   R$      6.165,00  

33 

Mandioca descascadas e cortadas em tamanho médio, 
compactas firme, embaladas em saco plástico, coloração 
uniforme, aroma cor e sabor típicos da espécie, isento 
de sujeira, rachaduras, corte e perfurações. 

KG 500  R$             6,07   R$      3.035,00  

35 

Manga: de 1ª qualidade, tamanho médio, compacta 
firme, coloração uniforme, aroma cor e sabor típicos da 
espécie, isento de sujeira, rachaduras, corte e 
perfurações. 

KG 300  R$             4,00   R$      1.200,00  

36 

Maxixe: produto próprio para consumo humano, 
acondicionado em embalagem apropriada, com 
característica tenra, fresca, verde, de colheita recente, 
sem sinais de amarelamento com grau de maturação 
adequada, isento de substâncias terrosas, sujidades e 
corpos estranhos. 

KG 50  R$             5,07   R$         253,50  

38 

Milho Verde in natura: espiga, de 1ª qualidade, tamanho 
e coloração uniforme, polpa firme, livre de sujidades, 
parasitas, larvas. Deverá estar descascado, em perfeito 
estado para consumo, sem defeitos graves como 
podridão, murcho, deformado, descolorado, queimado 
de sol, com manchas e rachaduras. 

UND 1000  R$             1,50   R$      1.500,00  

43 

Rúcula: fresca; de primeira qualidade; tamanho e 
coloração uniformes; devendo ser bem desenvolvida; 
firme e intacta; isenta de enfermidades, material terroso 
e umidade externa anormal; livre de resíduos de 
fertilizantes, sujidades, parasitas e larvas; sem danos 
físicos e mecânicos oriundos do manuseio e transporte; 

PCT 100  R$             3,42   R$         342,00  

TOTAL GERAL  R$                                                 27.976,50  
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Cordeiros – BA, 16 de fevereiro de 2024. 
 
 

Delci Alves Luz 
Prefeito Municipal 

 
 

Elisabete de Oliveira Alves 
Gestora do Fundo Municipal de Educação 
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Processo Administrativo nº:  175/2023 
Dispensa de Licitação n°:  019/2024 
Fundamentação:   Resolução CD/FNDE nº 6, de 8 de maio de 2020, 
pela Lei nº 14.133/21 e pela Lei n° 11.947/2009 
Objeto:    Aquisição de gêneros alimentícios da 
Agricultura Familiar e do Empreendedor Familiar Rural, destinado ao 
atendimento do Programa Nacional de Alimentação Escolar/Pnae, conforme 
§1º do art. 14 da Lei nº 11.947/2009 e Resoluções do FNDE relativas ao PNAE, 
durante o período letivo de 2024. 
 
 
 
Contratante: FUNDO MUNICIPAL DE EDUCACAO DE CORDEIROS BAHIA, CNPJ 
nº 30.886.164/0001-29; Contratada: VAINEI CAROLINA MIRANDA SILVA, CPF Nº 
052.341.695-45, encontradiça na Fazenda Arenegada, s/n, Casa, Zona Rural, na 
cidade de Cordeiros, Estado da Bahia; Objeto: Aquisição de gêneros alimentícios da 
Agricultura Familiar e do Empreendedor Familiar Rural, destinado ao atendimento do 
Programa Nacional de Alimentação Escolar/Pnae, conforme §1º do art. 14 da Lei nº 
11.947/2009 e Resoluções do FNDE relativas ao PNAE, durante o período letivo de 
2024; Fundamento Legal: Resolução CD/FNDE nº 6, de 8 de maio de 2020, pela Lei 
nº 14.133/21 e pela Lei n° 11.947/2009, Pareceres Técnico e Jurídico; Valor Global 
do Contrato: R$ 27.976,50 (vinte e sete mil, novecentos e setenta e seis reais e 
cinquenta centavos); Forma de fornecimento: parcelada; Prazo Contratual: até 31 de 
dezembro de 2024; Ato de Ratificação: 019/2024; Ato de Homologação: 019/2024; 
Cordeiros - BA, 16 de fevereiro de 2024; Delci Alves Luz – Prefeito Municipal; 
Elisabete de Oliveira Alves, Gestora do Fundo Municipal de Educação 
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EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE CONTRATAÇÃO DIRETA 
 
 
Processo Administrativo nº:  175/2023 
Dispensa de Licitação n°:  020/2024 
Fundamentação:   Resolução CD/FNDE nº 6, de 8 de maio de 2020, 
pela Lei nº 14.133/21 e pela Lei n° 11.947/2009 
Objeto:    Aquisição de gêneros alimentícios da 
Agricultura Familiar e do Empreendedor Familiar Rural, destinado ao 
atendimento do Programa Nacional de Alimentação Escolar/Pnae, conforme 
§1º do art. 14 da Lei nº 11.947/2009 e Resoluções do FNDE relativas ao PNAE, 
durante o período letivo de 2024. 
 
 
Delci Alves Luz, Prefeito Municipal de Cordeiros/BA e Elisabete de Oliveira Alves, 
Gestora do Fundo Municipal de Educação, no uso suas atribuições que lhe são 
conferidos por Lei, em cumprimento ao parágrafo único do art. 72 da Lei 
14.133/2021, e considerando toda documentação que consta nos autos do processo 
administrativo nº 175/2023, Dispensa nº 020/2024, em especial, o parecer técnico e 
jurídico e ata da sessão pública referente a Chamada Pública nº 004/2023, autorizo 
a contratação do fornecedor individual EDILSON VIANA JARDIM, CPF Nº 
033.334.635-12, para fornecimento de gêneros alimentícios da Agricultura Familiar e 
do Empreendedor Familiar Rural, destinado ao atendimento do Programa Nacional 
de Alimentação Escolar/Pnae, conforme §1º do art. 14 da Lei nº 11.947/2009 e 
Resoluções do FNDE relativas ao PNAE, durante o período letivo de 2024, pelo 
valor global de R$ 39.900,00 (trinta e nove mil e novecentos reais). 

 
 

Cordeiros – BA, 16 de fevereiro de 2024. 
 
 
 
 

Delci Alves Luz 
Prefeito Municipal 

 
 

 
Elisabete de Oliveira Alves 

Gestora do Fundo Municipal de Educação 
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ATO RATIFICATÓRIO 
 

 
Processo Administrativo nº:  175/2023 
Dispensa de Licitação n°:  020/2024 
Fundamentação:   Resolução CD/FNDE nº 6, de 8 de maio de 2020, 
pela Lei nº 14.133/21 e pela Lei n° 11.947/2009 
Objeto:    Aquisição de gêneros alimentícios da 
Agricultura Familiar e do Empreendedor Familiar Rural, destinado ao 
atendimento do Programa Nacional de Alimentação Escolar/Pnae, conforme 
§1º do art. 14 da Lei nº 11.947/2009 e Resoluções do FNDE relativas ao PNAE, 
durante o período letivo de 2024. 
 
O Prefeito Municipal de Cordeiros, Estado da Bahia, no uso de suas atribuições: 
 
Reconhece e RATIFICA a situação de dispensa de licitação no presente processo, 
em consonância com o despacho formulado pelo Agente de Contratação e Equipe 
de Apoio, e tendo em vista manifestação da Procuradoria Jurídica. Em consequência 
fica o fornecedor individual EDILSON VIANA JARDIM, CPF Nº 033.334.635-12, 
convocado para assinatura do contrato no prazo de cinco dias, para fornecimento de 
gêneros alimentícios da Agricultura Familiar e do Empreendedor Familiar Rural, 
destinado ao atendimento do Programa Nacional de Alimentação Escolar/Pnae, 
conforme §1º do art. 14 da Lei nº 11.947/2009 e Resoluções do FNDE relativas ao 
PNAE, durante o período letivo de 2024, pelo valor global de R$ 39.900,00 (trinta e 
nove mil e novecentos reais). 
 
 
Cordeiros – BA, 16 de fevereiro de 2024. 
 
 
 

Delci Alves Luz 
Prefeito Municipal 

 
 
 

Elisabete de Oliveira Alves 
Gestora do Fundo Municipal de Educação 
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TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
 

 
Processo Administrativo nº:  175/2023 
Dispensa de Licitação n°:  020/2024 
Fundamentação:   Resolução CD/FNDE nº 6, de 8 de maio de 2020, 
pela Lei nº 14.133/21 e pela Lei n° 11.947/2009 
Objeto:    Aquisição de gêneros alimentícios da 
Agricultura Familiar e do Empreendedor Familiar Rural, destinado ao 
atendimento do Programa Nacional de Alimentação Escolar/Pnae, conforme 
§1º do art. 14 da Lei nº 11.947/2009 e Resoluções do FNDE relativas ao PNAE, 
durante o período letivo de 2024. 
 
Com base nas informações constantes do Processo Administrativo n° 175/2023, 
referente a dispensa de licitação n° 020/2024, ADJUDICO E HOMOLOGO o 
procedimento licitatório e, em consequência, visto que após análise da 
documentação do processo, constatou-se que fornecedor individual EDILSON 
VIANA JARDIM, CPF Nº 033.334.635-12, apresentou proposta condizente com a 
necessidade do presente processo precitado, para fornecimento de gêneros 
alimentícios da Agricultura Familiar e do Empreendedor Familiar Rural, destinado ao 
atendimento do Programa Nacional de Alimentação Escolar/Pnae, conforme §1º do 
art. 14 da Lei nº 11.947/2009 e Resoluções do FNDE relativas ao PNAE, durante o 
período letivo de 2024, pelo valor global de R$ 39.900,00 (trinta e nove mil e 
novecentos reais). 
 
ITEM DESCRIÇÃO 

UNID.  EDILSON VIANA JARDIM  

13 

Biscoito Polvilho: Biscoito caseiro feito à base de polvilho, 
óleo e ovos de boa qualidade livre de sujidades. Biscoito 
caseiro de 4g a 5g cada unidade, só serão aceitos biscoitos 
com boa aparecia de massa leve e aerada. Serão 
rejeitados biscoitos mal assados, queimados, amassadas, 
achatados e “embatumados” aspecto massa pesada e de 
características organolépticas anormais. Os mesmos 
deverão estar livres de sujidades ou quaisquer outros 
tipos de contaminantes como fungos e bolores.  

KG 1400  R$           28,50   R$    39.900,00  

TOTAL GERAL  R$                                  
39.900,00  

 
Cordeiros – BA, 16 de fevereiro de 2024. 
 
 

Delci Alves Luz 
Prefeito Municipal 

 
Elisabete de Oliveira Alves 

Gestora do Fundo Municipal de Educação 



PREFEITURA MUNICIPAL DE CORDEIROS 
Praça Cel. José Moreira Cordeiro, 104 – Centro. 

CNPJ: 13.694.468/0001-75 Fone/Fax: (77) 3447-2114 
E-mail: prefeitura_cordeiros@yahoo.com.br 

CEP: 46.280-000 – Cordeiros – Bahia 
 
 

 
 

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 
 
 
Processo Administrativo nº:  175/2023 
Dispensa de Licitação n°:  020/2024 
Fundamentação:   Resolução CD/FNDE nº 6, de 8 de maio de 2020, 
pela Lei nº 14.133/21 e pela Lei n° 11.947/2009 
Objeto:    Aquisição de gêneros alimentícios da 
Agricultura Familiar e do Empreendedor Familiar Rural, destinado ao 
atendimento do Programa Nacional de Alimentação Escolar/Pnae, conforme 
§1º do art. 14 da Lei nº 11.947/2009 e Resoluções do FNDE relativas ao PNAE, 
durante o período letivo de 2024. 
 
 
 
Contratante: FUNDO MUNICIPAL DE EDUCACAO DE CORDEIROS BAHIA, CNPJ 
nº 30.886.164/0001-29; Contratada: EDILSON VIANA JARDIM, CPF Nº 
033.334.635-12, encontradiço na Fazenda Jussara, s/n, Casa, Zona Rural, na 
cidade de Cordeiros, Estado da Bahia; Objeto: Aquisição de gêneros alimentícios da 
Agricultura Familiar e do Empreendedor Familiar Rural, destinado ao atendimento do 
Programa Nacional de Alimentação Escolar/Pnae, conforme §1º do art. 14 da Lei nº 
11.947/2009 e Resoluções do FNDE relativas ao PNAE, durante o período letivo de 
2024; Fundamento Legal: Resolução CD/FNDE nº 6, de 8 de maio de 2020, pela Lei 
nº 14.133/21 e pela Lei n° 11.947/2009, Pareceres Técnico e Jurídico; Valor Global 
do Contrato: R$ 39.900,00 (trinta e nove mil e novecentos reais); Forma de 
fornecimento: parcelada; Prazo Contratual: até 31 de dezembro de 2024; Ato de 
Ratificação: 020/2024; Ato de Homologação: 020/2024; Cordeiros - BA, 16 de 
fevereiro de 2024; Delci Alves Luz – Prefeito Municipal; Elisabete de Oliveira Alves, 
Gestora do Fundo Municipal de Educação 
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